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APRESENTAÇÃO

O Boletim do Centro de Estudos da Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo 
(CEPGE-SP) alcança sua 49ª edição, reafirmando seu compromisso com a dissemi-
nação de conhecimento jurídico de excelência e a divulgação da produção intelectual 
tanto dos Procuradores do Estado quanto de outros profissionais e especialistas do 
Direito. Como vitrine do pensamento jurídico relacionado à Administração Pública, 
o Boletim PGE nº 49.1, relativo ao 1º quadrimestre de 2025, traz reflexões aprofun-
dadas sobre temas contemporâneos e de grande relevância para a prática jurídica 
e a gestão pública.

Esta edição destaca-se pela diversidade e atualidade dos temas abordados, 
congregando artigos doutrinários, pareceres jurídicos e peças processuais que re-
presentam o alto nível técnico e a qualidade do trabalho desenvolvido pelos profis-
sionais que atuam na área jurídica pública, e contribuem para o aprimoramento do 
Direito Administrativo e disciplinas correlatas.

O artigo de autoria do Procurador do Estado Fernando Henrique Médici, intitu-
lado “Impactos da decisão proferida pelo STF no Tema 1.143 de repercussão geral 
na interpretação da legislação remuneratória dos empregados públicos estaduais”, 
analisa as consequências da recente decisão do STF que fixou a competência da 
Justiça Comum para julgar ações de servidores celetistas contra o Poder Público, 
quando pleiteadas parcelas de natureza administrativa. O estudo examina como 
essa decisão pode impactar não apenas a competência jurisdicional, mas também 
a interpretação da legislação estadual como fonte normativa primária nas relações 
jurídicas com empregados públicos.

Já o trabalho do Procurador do Estado Arilson Garcia Gil, “Critérios jurídicos e 
mudança de paradigma na política pública de atendimento ao transtorno do es-
pectro do autismo – TEA: uma análise do Plano Integrado do Estado de São Paulo”, 
aborda a mudança paradigmática no tratamento jurídico das pessoas com TEA, 
analisando o Plano Estadual Integrado instituído pelo Decreto nº 67.634/2023. 
O trabalho examina como a política estadual contempla as dimensões terapêutica, 
pedagógica e de inclusão social, evidenciando a evolução do ordenamento jurídico 
de um modelo médico para um modelo social de deficiência.
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O Parecer CJ/SEMIL nº 392/2024, da lavra do Procurador do Estado Lucas 
Soares de Oliveira, analisa a solicitação do Estado de São Paulo para prorrogação 
antecipada do prazo de gestão do Porto de São Sebastião. O parecer examina o ar-
cabouço normativo aplicável, identifica requisitos para o termo aditivo e conclui pela 
viabilidade jurídica da prorrogação, desde que atendidas recomendações específicas 
quanto à demonstração de viabilidade e vantajosidade dos investimentos propostos.

O Parecer NPT nº 154/2024, elaborado pelo Procurador do Estado Caio Cesar 
Alves Ferreira Ramos, aborda a viabilidade jurídica de concessionárias metrofer-
roviárias desenvolverem projetos de autoprodução de energia elétrica. O parecer 
analisa proposta de aquisição de participação acionária minoritária em socieda-
des que operam usinas do Grupo Neoenergia, equilibrando controle estatal e 
autonomia empresarial das concessionárias, com conclusão favorável mediante 
condicionantes específicas.

A peça processual elaborada pela Procuradora do Estado Ana Paula Andrade 
Borges de Faria apresenta caso de aplicação da desconsideração inversa da perso-
nalidade jurídica para responsabilização por multa ambiental aplicada àempresa 
CIMOB Companhia Imobiliária Ltda.. Com fundamentação doutrinária e jurispruden-
cial, demonstra a existência de grupo econômico e confusão patrimonial entre as 
empresas, obtendo decisão favorável do TJSP, que estabelece importante precedente 
para casos similares.

Completam a edição as seções “Notícias PGE” e “Cursos e Eventos CE”, 
bem como os tradicionais ementários da Procuradoria Administrativa (PA) e da 
Procuradoria de Assuntos Tributários (PAT), ferramentas valiosas de consulta para os 
operadores do Direito.

A presente edição do Boletim PGE renova o convite à leitura reflexiva e ao debate 
construtivo, contribuindo para o aprimoramento da atuação da advocacia pública e 
do serviço prestado à sociedade paulista.

Boa leitura!

CARLOS OGAWA COLONTONIO
Procurador do Estado

Procuradoria Fiscal - PGE
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PARECER CJ/SEMIL n.º 392/2024

47

PROCESSO: 020.00000508/2023-38

INTERESSADO: Assessoria Técnica do Secretário Executivo

PARECER: CJ/SEMIL n.º 392/2024

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PORTUÁRIO. DELEGAÇÃO. 

INVESTIMENTOS. LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL. CONVÊNIO 

DE DELEGAÇÃO. PRORROGAÇÃO ANTECIPADA.  Solicitação do 

Estado de São Paulo para prorrogação do prazo de gestão e explo-

ração do Porto Organizado de São Sebastião. Análise da legis-

lação aplicável, incluindo Lei federal 9.277/1996 e Lei federal 

12.815/2013, e dos decretos estaduais pertinentes. Observância 

dos requisitos formais e materiais para a formalização do termo 

aditivo ao convênio. Legislação: Lei federal 9.277/1996, Lei federal 

12.815/2013, Decretos estaduais 64.132/2019 e 67.435/2023, 

Lei de Responsabilidade Fiscal. Necessidade de demonstração 

técnica e administrativa da viabilidade e vantajosidade da prorro-

gação antecipada, apoiada em dados concretos. Necessidade de 

manifestação da CDSS sobre o impacto financeiro-orçamentário 

do termo aditivo. Recomendações realizadas para a adequação 

do termo aditivo às diretrizes regulatórias do setor portuário. 

Não identificação de óbices intransponíveis para a celebração 

do instrumento, sujeito ao juízo discricionário do Governador do 

Estado de São Paulo. Viabilidade, desde que atendidas as reco-

mendações contidas no parecer.

Senhor(a) Procurador(a) do Estado Chefe,

1. Introdução — O Estado de São Paulo solicitou à União a prorrogação do 

prazo para gerir e explorar o Porto Organizado de São Sebastião, conforme estipu-

lado na cláusula décima terceira do Convênio de 15 de junho de 2007.

2. Legislação Aplicável — A legislação pertinente ao caso abrange: 
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MARCO LEGAL E REGULATÓRIO 
DO SETOR PORTUÁRIO

Leis federais

Lei 2.124/1925 Estabelece as primeiras normativas para o setor.

Lei 3.421/1958 Introduz modificações na legislação portuária

Decreto-Lei 63/1969 Dispõe sobre medidas regulatórias

Lei 6.404/1976 Define normas para as sociedades por ações

Lei 8.630/1993 Regula o regime de concessão e permissão dos serviços públicos 
portuários (revogada pela Lei 12.815/2013)

Lei 9.277/1996 Altera dispositivos da Lei 8.630/1993

Lei 10.233/2001 Reestrutura os transportes aquaviário e terrestre

Lei 12.815/2013
Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União de portos e 
instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos 
operadores portuários

Lei 13.303/2016 Estabelece o estatuto jurídico das empresas estatais

Decretos federais

Decreto 17.957/1927 Regulamenta a Lei 2.124/1925

Decreto 8.231/1941 Normatiza aspectos específicos do setor

Decreto 74.619/1974 Estabelece procedimentos operacionais

Decreto 2.184/1997 Modifica o Decreto 74.619/1974 (alterado pelo Decreto 2.247/1997).

Decreto 8.033/2013 Regulamenta a Lei 12.815/2013

Decretos estaduais

Decreto 52.102/2007 Regulamenta aspectos da gestão portuária do Porto de São Sebastião 
pela Companhia Docas de São Sebastião (CDSS) 

Decreto 64.219/2019 Disciplina as atribuições do Conselho de Defesa dos Capitais do Estado 
(CODEC)

Decreto 64.132/2019 Dispõe sobre a SEMIL.

Decreto 66.173/2021 Estabelece o procedimento para formalização de convênios no Estado 
de São Paulo.

Decreto 67.435/2023 Dispõe sobre a nomenclatura e organização das Secretarias no Estado 
de São Paulo

Portarias

Portaria 584/2019 Define a área do Porto Organizado de São Sebastião

Instrumentos contratuais

Contrato de 
concessão (1934) Acordo entre União e Estado para a gestão portuária.

Convênio (2007) Estabelece parceria entre União e Estado de São Paulo
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3. Histórico — O Porto de São Sebastião, situado na cidade de São Sebastião, 
litoral norte do Estado de São Paulo, foi concedido pela União ao Estado de São Paulo 
em 1925, conforme a Lei federal 2.124/1925. O contrato de concessão inicial, 
firmado em 27 de setembro de 1934, tinha duração de 60 anos e foi prorrogado por 
mais 13 anos, em 1994.

3.1. Atualmente, o porto é administrado pelo Estado de São Paulo sob o 
Convênio de Delegação de 15 de junho de 2007, com vigência de 25 anos, prorro-
gáveis por mais 25 anos, de acordo com a Lei federal 9.277/1996. A Companhia 
Docas de São Sebastião (CDSS), na forma do Decreto estadual 52.102/2007, 
é a entidade administrativa responsável pela administração e desenvolvimento da 
infraestrutura do aludido porto.

3.2. A delegação atual vence em 1º de junho de 2032, mas há a possibili-
dade de renovação até 2057, o que, segundo informações técnicas, traria estabili-
dade e segurança jurídica para o planejamento logístico do Estado. Nessa senda, 
a SEMIL elaborou uma solicitação de prorrogação antecipada por mais 25 anos à 
Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários (SNPTA). Assim, o processo 
administrativo SEI 020.00000508/2023-38 foi aberto pela SEMIL para efetivar a 
prorrogação antecipada.

3.3.  A SNPTA, parte do Ministério de Portos e Aeroportos, indicou ser favorável 
à prorrogação, condicionando-a à aprovação de um termo aditivo com novas cláusu-
las. Em tal cenário, a CDSS, como Interveniente do Delegatário, analisou e aprovou, 
com recomendações, a primeira minuta de Termo Aditivo ao Convênio de Delegação. 

3.4. Após análise dos documentos e fatos, a Subsecretaria de Logística e 
Transportes (SLT) manifestou-se favoravelmente à prorrogação. O Conselho de 
Defesa dos Capitais do Estado (CODEC) também se manifestou positivamente, con-
firmando as recomendações de ajustes feitos pela CDSS. 

3.5. Nesses termos, os autos foram encaminhados à SNPTA, que recebeu 
uma Nota Técnica colaborativa com sugestões para o Termo Aditivo. Após examinar 
as propostas, a SNPTA aceitou algumas contribuições para a minuta acrescentadas 
pela CDSS e pelo CODEC, bem como recusou outras. Com as justificativas e a 
nova redação para minuta, sugerida pela SNPTA, os autos retornaram à SEMIL para 
encaminhamento definitivo.

4. Análise Técnica — O Porto, estrategicamente localizado e com acesso faci-
litado, possui quatro berços de atracação e capacidade para cargas diversificadas. 
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Por isso, ao longo dos anos de exploração pelo Estado, ele recebeu investimentos 
significativos para melhorias e modernização, destacando-se:

Descrição Ano Valor

Sistema de esgoto 2010 R$ 283.000,00

Berço principal e dolphins 2010 R$ 100.000.000,00

Defensas no berço 101 2011 R$ 782.000,00

Terreno do pátio 3 2011 R$ 986.000,00

CEATE 2011 R$ 8.450.000,00

Galpão de emergências 2012 R$ 813.000,00

Revestimento do pátio 3 2012 R$ 10.961.000,00

Iluminação do porto 2013 R$ 6.300.000,00

Tecnologia da informação 2013 R$ 9.000.000,00

Vias de acesso 2014 R$ 4.700.000,00

Centro de Controle 2014 R$ 6.300.000,00

Combate a incêndio 2015 R$ 7.000.000,00

Dragagens 2008 -

Dragagens 2012 -

Dragagens 2022 -

4.1. Deveras, localizado em uma área protegida com dois canais de acesso 
aquaviário, o porto oferece vantagens operacionais e segurança para navegação sob 
quaisquer condições climáticas. O acesso terrestre é facilitado pela Rodovia dos 
Tamoios, conectada às principais rodovias do Estado e próxima a centros urbanos com 
polos industriais significativos. A hinterlândia do porto abrange estados vizinhos, como 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná e Mato Grosso do Sul, favorecendo o transporte de 
cargas importantes. A integração com outros modais é reforçada pela proximidade com 
os Aeroportos Internacionais de Guarulhos, de Campinas e de São José dos Campos, 
bem como com a ferrovia que chega à região metropolitana de São Paulo, integrando-
-se à malha ferroviária estadual e oferecendo armazéns gerais e alfandegados.

4.2. O Porto de São Sebastião possui quatro berços de atracação, incluindo o 
berço 101, que permite a atracação de navios de até 210 metros de comprimento. 
Com uma área de aproximadamente 400.000 metros quadrados, o porto tem capa-
cidade para armazenar cargas em pátios e armazéns alfandegados, além de áreas 
não alfandegadas. As principais cargas movimentadas incluem barrilha, malte, 
cevada, açúcar em sacas e chapas de aço, além de apoiar embarcações offshore.
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4.3. Com efeito, como observado no quadro acima, a CDSS tem realizado 
investimentos significativos para modernizar e expandir as capacidades do porto, 
incluindo a implantação de sistemas de esgoto, reforço estrutural de berços, instala-
ção de iluminação e tecnologia da informação, e medidas de combate a incêndios. 

4.4. Além disso, a CDSS mantém um compromisso com a proteção ambien-
tal, sendo o primeiro porto público a obter a certificação ISO 14.001 e recebendo 
prêmios pelo Índice de Desempenho Ambiental (IDA). 

4.5. O recorde de movimentação no primeiro trimestre de 2023 destaca a 
necessidade de investimentos adicionais, como a construção de um novo berço 
para navios maiores. Decerto, o Porto de São Sebastião é parte integrante do pla-
nejamento de longo prazo do estado de São Paulo, e a prorrogação antecipada da 
delegação até 2057, segundo a área técnica, proporcionará estabilidade e segu-
rança jurídica para implementar o Plano Estadual de Logística e Investimentos. 

4.6. Nesse sentido, segundo se postula, a prorrogação do convênio garantirá 
a vocação econômica do porto, permitindo ao Estado definir estratégias de explora-
ção, seja diretamente ou por meio de particulares. Não há, no entanto, dados preci-
sos de como a prorrogação interferirá nos investimentos a serem feitos, inexistindo 
demonstração da relação investimentos x tempo de convênio. A fundamentação 
para a prorrogação, portanto, deve observar as diretrizes do artigo 20 da LINDB1 
e prever elementos concretos, com a devida consideração das consequências do 
ato decisório na atividade administrativa do Estado.

4.7. De toda forma, a área técnica compreende que, com o término do atual 
convênio previsto para 2032, é “essencial” antecipar a prorrogação da delegação 
ao Estado de São Paulo para assegurar a implementação efetiva do planejamento 
em curso e fortalecer os investimentos necessários. Em tese, alega o setor técnico, 
essa antecipação proporcionará maior previsibilidade e segurança jurídica, permi-
tindo a adoção de medidas de longo prazo com maior confiança.

4.8. Além disso, segundo alega o setor técnico, a definição de estratégias 
institucionais, investimentos e gestão, alinhada com o planejamento adequado 
e a elaboração de projetos para expandir a capacidade portuária, contribuirá 

1 In verbis: “Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em va-
lores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. parágrafo 
único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de 
ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas.” 
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significativamente para o desenvolvimento econômico sustentável e para atender às 
demandas logísticas com eficiência, acessibilidade, fluidez, segurança e economia.

4.9. De todo modo, fato é que, conforme indicado na Nota Técnica (0176965), 
o Porto de São Sebastião possui grande potencial de crescimento e pode se tornar 
um elo vital na cadeia logística que serve o Estado de São Paulo e regiões adjacentes. 

4.10. A SNPTA, como já dito, expressou apoio à prorrogação antecipada. 
No entanto, o órgão federal sugere que, no âmbito do aditivo, aproveite-se para 
renovar todas as cláusulas acordadas, atualizando-as à legislação vigente por meio 
da revogação de todas as disposições do Convênio que não forem reproduzidas no 
novo termo aditivo.

4.11. De fato, as alterações propostas são significativas e podem ter implica-
ções jurídicas distintas da situação atual, particularmente em relação às funções 
exercidas pela CDSS. Essas propostas também podem implicar mudanças nos atos 
normativos estaduais relacionados ao assunto e, portanto, devem ser analisadas 
cuidadosamente pelas áreas competentes, incluindo esta Consultoria Jurídica.

4.12. Sobre a primeira minuta de termo aditivo, colheram-se as impressões 
da CDSS e do CODEC, como é de bom alvitre. Na ocasião, os aludidos atores 
assim se posicionaram: 

CDSS

Assunto Descrição Referência Normativa

Complementações 
Necessárias

Ajuste na Cláusula Quinta para refletir 
a área atual do Porto Organizado 
de São Sebastião.

Portaria do Ministério da 
Infraestrutura 584/2019

Itens Dispensáveis 
à Proposta de Minuta

Transformação da CDSS em SPE 
considerada desnecessária.

Decreto federal 2.184/1997
Decreto estadual 
52.102/2007
Cláusula Sétima da minuta

Já existem dispositivos que impedem o uso 
indevido de recursos.

Menção a Obras 
em Vigor

Menção a contratos de obras do delegante 
é inaplicável.

-

Alteração de Forma Correção da numeração dos subitens 
da Cláusula Sexta.

-

A SEMIL, por meio da SLT, incluiu nas considerações da CDSS alterações e inclusões de cláusulas 
no Convênio de 2007, abordando pontos como gestão e controle fiscal da empresa, vedação de 
utilização das receitas para pagamento de multas, distribuição de lucros e dividendos, inclusão de 
Plano de Metas de Desempenho, e resolução de conflitos pela Câmara de Conciliação e Arbitragem 
da Administração Federal.
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CODEC

Durante a reunião do dia 07 de março de 2024, o Colegiado analisou a propos-
ta de aditamento ao Convênio de 2007, que afeta o estatuto social da Companhia 
Docas de São Sebastião (CDSS). As recomendações foram:

Cláusula Descrição Ação ou Comentário

2.1 e 5.1
Avaliação do impacto da prorrogação e administração 
estatal do Porto na atração de investimentos privados 
e desestatização da CDSS.

A SEMIL deve realizar 
uma avaliação.

5.2 Concordância com a autonomia financeira da CDSS, 
em conformidade com a legislação fiscal.

Deve estar alinhada 
à Lei de Responsabilidade 
Fiscal e leis orçamentárias.

5.3 Confirmação da representação do Município, classes 
empresarial e trabalhadora no Conselho de Administração.

A SEMIL deve confirmar e 
negociar a participação da 
União, respeitando a Lei 
nº 13.303/2016.

7.3 Rejeição da restrição no uso das receitas para não limitar 
a cobertura de despesas específicas.

Proposta de restrição 
rejeitada.

7.4 e 7.4.1 Rejeição da condição sobre a distribuição de dividendos, 
mantendo a Lei das Sociedades Anônimas.

Condição imposta 
rejeitada.

9.1 e 11.5 Não aceitação das mudanças propostas, manutenção 
das condições do Convênio de 2007.

A SEMIL deve argumentar 
pela manutenção.

10.1 Informar que o Estado não realiza termos de compromisso 
ou contratos de gestão com suas empresas.

A SEMIL deve negociar a 
exclusão no Termo Aditivo 
e esclarecer a “retribuição 
adicional”.

4.13. Feitas as observações acima, os autos seguiram para a União, a fim 
de que os órgãos competentes analisassem as questões levantadas pela CDSS e 
pela CODEC. Na oportunidade, a Coordenação-Geral de Delegações e Convênios 
da Secretaria Nacional de Portos forneceu justificativas específicas para cada pro-
posta não aceita:

Cláusulas Proposta do Estado de São Paulo (SEMIL, 
CDSS, CODEC e SLT)

Justificativas para a não 
aceitação da SNPTA

Subitem 7.3 Exclusão do subitem 7.3 para garantir a 
autonomia administrativa e financeira.

Não passível de aceitação, 
até que seja concluída a 
discussão com a Antaq.

Subitem 7.4.1

Exclusão da condicional de anuência do 
“Poder Concedente”. A alteração proposta 
visa excluir a necessidade de prévia 
autorização do Poder Concedente.

Não passível de aceitação 
devido às restrições de 
utilização das receitas.
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Cláusulas Proposta do Estado de São Paulo (SEMIL, 
CDSS, CODEC e SLT)

Justificativas para a não 
aceitação da SNPTA

Subitem 7.5

Aprimoramento do subitem para 
prever eventual destinação de recursos 
da União. A alteração visa garantir 
a possibilidade de a União também 
destinar recursos ao projeto.

Alteração não necessária, 
pois já permite a União 
destinar recursos para 
investimentos.

Inciso VIII do subitem 9.1
Novo prazo (12 meses) para atualização 
do inventário. A sugestão tem em vista a 
complexidade e relevância da matéria.

Não passível de aceitação.

Inciso XX do subitem 9.1

Inclusão da obrigação de exigir do 
operador portuário seguro compreensivo. 
A sugestão tem em vista a complexidade 
e relevância da matéria.

Não passível de aceitação. 
A exigência deve constar do 
Regulamento de Exploração 
do Porto (REP).

Cláusula 10.1

Manter o texto da cláusula 10.1, com 
possível exclusão do inciso III. Isso, 
pois, o Estado não efetua termos de 
compromisso ou contratos de gestão com 
suas empresas.

Passível de aceitação a 
exclusão do inciso III.

Cláusula 11.5 Ajuste no texto.

Não passível de aceitação 
a exclusão de previsão de 
reversão automática ao 
Delegante.

Cláusula 11.6 Proposta de aprimoramento de texto, por 
meio de citação da Resolução da ANTAQ.

Não necessária. Qualquer 
mudança na Minuta Padrão 
requer justificativa à CONJUR.

Cláusula 16.1 Atualização de texto com referência à 
nova Lei de Licitações.

Não necessária. Qualquer 
mudança na Minuta Padrão 
requer justificativa à CONJUR.

4.14. A SLT considera que os autos estão bem instruídos e não identifica impe-
dimentos para o prosseguimento conforme proposto pela SNPTA.

5. Encaminhamento — Nesses termos, os autos chegam a esta Consultoria 
Jurídica, com pedido de apreciação urgente.

É o relatório, passo a opinar.

6. Campo funcional — Na forma dos Decretos estaduais 64.132/2019 e 
67.435/2023, o campo funcional da SEMIL abrange as áreas de energia e minera-
ção, de saneamento e recursos hídricos, de meio ambiente, de logística e transpor-
tes. Portanto, com base na legislação estadual, o vertente caso, realmente, insere-se 
no campo funcional desta Pasta.
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7. Legislação setorizada e diálogo de fontes — Na forma da Lei fede-
ral 9.277/1996, fica a União autorizada a delegar aos Municípios, aos Estados, 
ao Distrito Federal, ou a consórcio entre eles, a exploração de portos sob sua res-
ponsabilidade ou sob a responsabilidade das empresas por ela direta ou indireta-
mente controladas, observado o prazo limite de 25 anos, prorrogáveis, no máximo, 
pelo mesmo período (artigo 2º da Lei federal 9.277/1996).

7.1. Nesses casos, segundo a legislação do setor, retromencionada, a dele-
gação será formalizada mediante convênio (artigo 3º da Lei federal 9.277/1996). 
No aludido convênio, autoriza-se a previsão de cláusula que permita a aplicação das 
legislações locais na cobrança de pedágios ou tarifas, desde que não contrariem 
as leis federais que regulam o setor (artigo 3°, § 1°, da Lei federal 9.277/1996). 
Ademais, segundo a Lei federal, as receitas obtidas devem ser investidas em melho-
rias e conservação das rodovias ou portos onde foram arrecadadas (artigo 3º, § 2°, 
da Lei federal 9.277/1996).

7.2. Feita a delegação da União aos entes subnacionais, eles podem explorar os 
portos diretamente ou através de concessões, respeitando as leis federais pertinentes 
(artigo 4° da Lei federal 9.277/1996). No caso do Porto de São Sebastião, o Estado 
de São Paulo é o delegatário da União, sendo a CDSS a entidade paulista incumbida 
de administrá-lo e explorá-lo, por intermédio de descentralização administrativa.

7.3. Nada obsta, porém, que mesmo no regime de delegação, a União forneça 
recursos financeiros para obras e serviços nas rodovias ou portos delegados, exceto 
quando forem responsabilidade do delegatário (artigo 5° Lei federal 9.277/1996). 
Trata-se, à evidência, de cláusula implícita ao convênio, eis que de verve legal.

7.4. Os entes federativos, como evidente, devem observar os limites da com-
petência federal ao exercer a delegação, como determina o artigo 6° da Lei federal 
9.277/1996. As competências vêm disciplinadas na Constituição, na legislação 
infraconstitucional e, sobretudo, no instrumento de convênio firmado entre as partes.

7.5. A Lei federal 12.815/2013, que atualmente regula a exploração das 
infraestruturas portuárias federais, confirma que a delegação é a “transferência, 
mediante convênio, da administração e da exploração do porto organizado para 
Municípios ou Estados, ou a consórcio público” (artigo 2º, inciso X e artigo 16, 
§1º), nos mesmos moldes da Lei federal 9.277/1996.

7.6. Já a Lei federal 10.233/2001 estabelece que a descentralização da 
gestão portuária, mediante convênios de delegação, é uma das diretrizes gerais 
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do gerenciamento da infraestrutura e da operação dos transportes aquaviário 
e terrestre (artigo 12).

7.7. A mesma Lei ainda atribui à Antaq a competência de fiscalização das 
atividades desenvolvidas pelas administrações de portos organizados, pelos opera-
dores portuários e pelas arrendatárias ou autorizatárias de instalações portuárias, 
incluindo-se as administrações dos portos objeto de convênios de delegação cele-
brados nos termos da Lei federal 9.277/1996. Nessa medida, a Antaq prestará 
ao Ministério dos Transportes ou à SNPTA todo apoio necessário à celebração dos 
convênios de delegação (artigo 51-A).

7.8. À luz da legislação do setor, portanto, a minuta de termo aditivo se encon-
tra ajustada às principais diretrizes regulatórias setoriais. Na minuta, as obrigações 
atribuídas ao delegatário se afinam àquelas dispostas na Lei federal 9.277/1996. 
Também a interveniência da CDSS, na condição de entidade administrativa descen-
tralizada com o propósito específico de operar o porto pelo delegatário, encontra-se 
ajustada de acordo com as regras setoriais. O prazo e o modelo de instrumento 
(vale dizer, o convênio), atendem à dinâmica sugerida pela Lei federal 9.277/1996 
e pela Lei federal 12.815/2013.

7.9. Especificamente sobre a possibilidade de adiantamento da faculdade 
de prorrogação do convênio, a legislação do setor não é silente. O artigo 57 da Lei 
federal 12.815/2013 prevê a possibilidade de prorrogação antecipada nos casos 
de contratos de arrendamento com prazo certo e ainda sem prorrogação realizada. 
Nesses casos, a critério do Poder Concedente, os contratos poderiam ser prorroga-
dos antes do advento do termo, mas com efeitos após sua concretização (ou seja, 
de fato, um adiantamento da potestade de elastecer o pacto).

7.10. A legislação, no entanto, impõe condições para a aludida prorrogação. 
Nesses casos, a prorrogação antecipada dependerá da aceitação expressa de 
obrigação de realizar investimentos, segundo plano elaborado pelo arrendatário e 
aprovado pelo Poder Concedente em até 60 (sessenta) dias (artigo 57, §1º, da Lei 
federal 12.815/2013). E mais: caso, a critério do poder concedente, a antecipação 
das prorrogações não seja efetivada, tal decisão não implica obrigatoriamente na 
recusa da prorrogação contratual prevista originalmente (artigo 57, §2º, da Lei 
federal 12.815/2013).

7.11. Embora a norma contida no artigo 57 da Lei federal 12.815/2013 
refira-se diretamente aos contratos de arrendamento, a rigor, não há óbices para 
que o mesmo entendimento seja aplicado aos convênios de delegação. Isso porque, 
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em essência, busca-se com a prorrogação antecipada, em ambos os cenários, 
os mesmos efeitos: garantia de segurança e estabilidade nos investimentos atrela-
dos à infraestrutura portuária.

7.12. Imperiosa, todavia, a detalhada demonstração da vantagem prática da 
prorrogação antecipada, inclusive com a demonstração analítica da relação tempo-
-investimento alcançada pelo elastecimento do prazo. Não à toa, aliás, a prorroga-
ção antecipada também é chamada de prorrogação mediante contrapartida. 

7.13. Embora a área técnica alegue que a maior segurança e estabilidade jurídica 
alcançadas pela antecipação da intenção de prorrogar o convênio trará vantagens para 
o planejamento da operação portuária, incluindo novos investimentos, de fato, inexis-
tem nos autos elementos concretos (vale dizer, dados) que mensurem esses ganhos.

7.14. Em outros termos, a mera invocação abstrata de uma possível vanta-
gem oriunda da antecipação da prorrogação não é o bastante para justificar o 
ato decisório. É necessário o estabelecimento de um plano motivado em dados, 
garantindo-se, com isso, a verificação da legitimidade da ação estatal. Tal como 
ocorre nas antecipações de prorrogações de contratos de concessão de serviços 
públicos,2 aqui, faz-se também necessária a demonstração, objetiva e fundamen-
tada, de como o aumento do prazo ajustado interferirá econômica, administrativa 

2 Nesse sentido, em 2017, foi editada a Lei federal 13.448/2017, que estabeleceu diretrizes gerais 
para prorrogação e relicitação dos contratos de parceria nos setores rodoviário, ferroviário e aeropor-
tuário da administração pública federal. Essa Lei trouxe, portanto, a possibilidade de prorrogação ou 
de relicitação dos contratos de concessões de rodovias, ferrovias e de aeroportos federais que tenham 
sido definidos pelo Programa de Parcerias de Investimentos – PPI (Lei federal 13.334/2016). Nesse 
panorama, vislumbram-se duas formas de extensão do prazo contratual: (i) prorrogação contratual: alte-
ração do prazo de vigência do contrato de parceria realizada em razão do término da vigência do ajuste; 
(ii) prorrogação antecipada: alteração do prazo de vigência do contrato de parceria antes do término 
da vigência do ajuste. Chamado a analisar a matéria, o STF entendeu que a prorrogação antecipada 
é um instituto constitucional e não viola os princípios constitucionais da eficiência, da razoabilidade, 
da impessoalidade, da moralidade e da competitividade. No entanto, a Corte Suprema afiançou a 
necessidade de observância de certos requisitos para a prorrogação antecipada, em especial a neces-
sidade de os órgãos e entidades técnicas envolvidas no processo analisarem os pedidos de prorroga-
ção antecipada e a sua conveniência e oportunidade, levando em conta, inclusive, a adequação e a 
qualidade do serviço prestado. Segundo a Corte, também é crucial que a decisão administrativa seja 
condicionada a realização de estudo técnico que fundamente a vantagem da prorrogação do contrato 
de parceria em relação à realização de nova licitação para o empreendimento. Isso porque são as 
razões detalhadas nos pareceres técnicos que indicam a vantajosidade para a administração pública 
e para a sociedade da assunção de novos investimentos no sistema de serviços públicos concedido e 
a ser prorrogado antecipadamente. STF. Plenário. ADI 7.048/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, redator do 
acórdão Min. Gilmar Mendes, julgado em 22/8/2023 (Info 1104).
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e financeiramente na melhor operação do porto pelo Estado e CDSS, bem como na 
captação e execução de investimentos.

7.15. Vale realçar, em virtude da importância imanente à questão ora exami-
nada, que a decisão administrativa de antecipar o juízo de conveniência e oportu-
nidade acerca da prorrogação tem o condão de interferir em ações políticas não só 
do governo atual, mas de inúmeras outras gestões políticas vindouras. 

7.16. Basta refletir: pretende-se antecipar em aproximadamente 8 anos o 
juízo discricionário a respeito da prorrogação, pois, hoje, encontramo-nos no ano 
de 2024; o juízo a respeito da prorrogação, originariamente, dar-se-ia apenas em 
2032. Assim, ao menos três mandatos políticos seriam afetados: o presente e 
outros dois. Se levarmos em consideração que com a antecipação da prorrogação, 
desde já, o convênio vigorará até 2052, quase uma dezena de mandatos seriam 
atingidos pela decisão administrativa ora analisada.

7.17. Dessa forma, é extremamente importante que, nos autos, haja demons-
tração técnica e administrativa da viabilidade e vantajosidade da antecipação da 
prorrogação. Essa demonstração deve vir apoiada em dados, cálculos, gráficos etc., 
isto é, em meios técnicos e científicos que comprovem a relação favorável entre 
tempo-investimento. 

7.18. Quanto aos demais elementos instrutórios do processo, sobremodo os 
relativos às burocracias administrativas para celebração de convênios, é importante 
considerar que, no caso em questão, o aditivo ao convênio pretendido se insere em 
um setor regulado cuja competência regulatória é federal. A disciplina dos convênios, 
nessa seara, afasta-se das normas gerais para os ajustes colaborativos. Exemplo 
disso se nota na predefinição do prazo máximo de 25 anos, prorrogáveis por igual 
período. A modelagem substancial dos convênios em questão também deverá aten-
der às exigências próprias do setor, o que acaba afastando alguns requisitos previstos 
no Decreto estadual 66.173/2021 e no Decreto federal 11.531/2023, bem como 
acrescentando outros não previstos nestas duas normas gerais de convênios.

7.19. De toda forma, realizei a análise da instrução e dos documentos dispostos 
nos autos com base nas diretrizes estabelecidas no Decreto estadual 66.173/2021. 
Trata-se de uma análise-guia, sem caráter imperativo. O exame do atendimento ou 
não dos requisitos mínimos para a feitura do convênio de delegação em questão 
não será realizado tendo em vista exclusivamente o teor do Decreto estadual de 
convênios (eis que este será apenas um guia). Assim, a análise se ordenará por 
um diálogo sequencial de fontes normativas: primeiro, analisa-se a adequação 
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formal e material do pacto com a legislação regulatória de portos e infraestrutura 
(apontada acima); depois, supletivamente, examinam-se as exigências previstas no 
Decreto estadual 66.173/2021 e no Decreto federal 11.531/2023, cuja forma e 
conteúdo não contrariem a legislação setorizada.

8. Requisitos formais mínimos para a formalização do instrumento — O con-
vênio foi originalmente assinado pelo Governador do Estado. Por paralelismo e con-
tinuidade, o termo aditivo também o será. Assim sendo, cumpre-se com os artigos 
1º e 2º do Decreto estadual 66.173/2021. 

8.1. A minuta de convênio se encontra acostada aos autos, em sua terceira 
versão (0033150312), atendendo a maioria dos requisitos básicos dispostos nos 
artigos 4º e 10 do Decreto estadual 66.173/2021. Em rigor, a minuta cristaliza 
uma série de cláusulas-padrão inerentes ao setor e, de certo modo, impostas pelo 
Poder Concedente. O espaço de negociação do Estado, portanto, é reduzido em 
casos como presente, cabendo ao ente subnacional ter deferência às escolhas da 
União, enquanto titular dos bens e Poder Concedente.3

1ª VERSÃO 2ª VERSÃO 3ª VERSÃO

CLÁUSULA 
PRIMEIRA
DO OBJETIVO 
DO TERMO 
ADITIVO

1.1. O presente Termo Aditivo 
tem por objetivo:
I - a prorrogação do prazo 
de vigência do Convênio de 
Delegação s/n°, de 2007; e
II – a alteração das cláusulas 
originais do Convênio de 
Delegação s/n°, de 2007, 
adequando-as à legislação 
vigente, na forma do presente 
Termo Aditivo.

1.1. O presente Termo Aditivo 
tem por objetivo:
I - a prorrogação do prazo 
de vigência do Convênio de 
Delegação s/n°, de 2007; e
II – a alteração das cláusulas 
originais do Convênio de 
Delegação s/n°, de 2007, 
adequando-as à legislação 
vigente, na forma do presente 
Termo Aditivo.

1.1. O presente Termo Aditivo 
tem por objetivo:
I - a prorrogação do prazo 
de vigência do Convênio de 
Delegação s/n°, de 2007; e
II – a alteração das cláusulas 
originais do Convênio de 
Delegação s/n°, de 2007, 
adequando-as à legislação 
vigente, na forma do presente 
Termo Aditivo.

3 Importante lembrar que a União é o Poder Concedente e o titular do bem em questão, com com-
petência normativa e administrativa sobre portos (artigos 21, XII, alínea “d” e “f”, XXII; e artigo 22, 
inciso X, da CRFB). A prorrogação antecipada, na forma da própria legislação, é feita a critério do Poder 
Concedente (artigo 57 da lei 12.815/2013). Portanto, estando a União de acordo com os termos do 
aditivo, a principal manifestação de vontade para a prorrogação já foi alcançada. Grande parte das 
cláusulas do termo aditivo são de mera aderência, isto é, cláusula padronizadas. Assim, a meu ver, 
o Estado deve ter mente a deferência às escolhas da União e apenas focar nos pontos realmente 
sensíveis à gestão pública estadual.
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1ª VERSÃO 2ª VERSÃO 3ª VERSÃO

CLÁUSULA 
SEGUNDA
DA ALTERAÇÃO 
DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência inicial 
do Convênio de Delegação s/
n°, de 2007, fica prorrogado 
por mais 25 (vinte e cinco anos) 
anos e terá duração até o dia 
1º de junho de 2057.

2.1. O prazo de vigência inicial 
do Convênio de Delegação s/
n°, de 2007, fica prorrogado 
por mais 25 (vinte e cinco anos) 
anos e terá duração até o dia 
1º de junho de 2057.

2.1. O prazo de vigência inicial 
do Convênio de Delegação s/
n°, de 2007, fica prorrogado 
por mais 25 (vinte e cinco anos) 
anos e terá duração até o dia 
1º de junho de 2057.

CLÁUSULA 
TERCEIRA 
DA ALTERAÇÃO 
DAS 
CLÁUSULAS 
ORIGINAIS DO 
CONVÊNIO

3.1. Este Termo Aditivo 
contempla as cláusulas 
que passarão a disciplinar 
integralmente o Convênio de 
Delegação s/n°, de 2007, 
a partir da publicação do seu 
extrato no Diário Oficial da 
União, revogando as disposições 
do instrumento original 
aqui não reproduzidas.

3.1. Este Termo Aditivo 
contempla as cláusulas 
que passarão a disciplinar 
integralmente o Convênio de 
Delegação s/n°, de 2007, 
a partir da publicação do seu 
extrato no Diário Oficial da 
União, revogando as disposições 
do instrumento original 
aqui não reproduzidas.

3.1. Este Termo Aditivo 
contempla as cláusulas 
que passarão a disciplinar 
integralmente o Convênio de 
Delegação s/n°, de 2007, 
a partir da publicação do seu 
extrato no Diário Oficial da 
União, revogando as disposições 
do instrumento original 
aqui não reproduzidas.

CLÁUSULA 
QUARTA 
DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

4.1. O Convênio é regido pela 
Lei n° 9.277, de 10 de maio 
de 1996, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.184, de 24 de 
março de 1997, alterado pelo 
Decreto nº 2.247, de 6 de 
junho de 1997. Aplicam-se, 
ainda, às atividades executadas 
com base no presente Convênio 
a Lei n° 12.815, de 5 de 
junho de 2013, regulamentada 
pelo Decreto n° 8.033, de 27 
de junho de 2013, e a Lei 
n° 10.233, de 5 de junho 
de 2001.
4.2. Aplicar-se-ão ao Convênio 
e às atividades executadas 
com base neste Termo 
Aditivo, independentemente 
da celebração de posterior 
termo aditivo, as normas 
supervenientes que venham a 
substituir ou alterar a legislação 
referida na cláusula 4.1, assim 
como as normas expedidas 
pelo Poder Concedente 
ou pela ANTAQ.

4.1. O Convênio é regido pela 
Lei n° 9.277, de 10 de maio 
de 1996, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.184, de 24 de 
março de 1997, alterado pelo 
Decreto nº 2.247, de 6 de junho 
de 1997. Aplicam-se, ainda, 
às atividades executadas com 
base no presente Convênio a 
Lei n° 12.815, de 5 de junho 
de 2013, regulamentada 
pelo Decreto n° 8.033, 
de 27 de junho de 2013, e a 
Lei n° 10.233, de 5 de junho 
de 2001.
4.2. Aplicar-se-ão ao Convênio 
e às atividades executadas 
com base neste Termo 
Aditivo, independentemente 
da celebração de posterior 
termo aditivo, as normas 
supervenientes que venham a 
substituir ou alterar a legislação 
referida na cláusula 4.1, assim 
como as normas expedidas 
pelo Poder Concedente 
ou pela ANTAQ.

4.1. O Convênio é regido pela 
Lei n° 9.277, de 10 de maio 
de 1996, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.184, de 24 de 
março de 1997, alterado pelo 
Decreto nº 2.247, de 6 de 
junho de 1997. Aplicam-se, 
ainda, às atividades executadas 
com base no presente Convênio 
a Lei n° 12.815, de 5 de 
junho de 2013, regulamentada 
pelo Decreto n° 8.033, de 27 
de junho de 2013, e a Lei 
n° 10.233, de 5 de junho 
de 2001.
4.2. Aplicar-se-ão ao Convênio 
e às atividades executadas 
com base neste Termo 
Aditivo, independentemente 
da celebração de posterior 
termo aditivo, as normas 
supervenientes que venham a 
substituir ou alterar a legislação 
referida na cláusula 4.1, assim 
como as normas expedidas 
pelo Poder Concedente 
ou pela ANTAQ.
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1ª VERSÃO 2ª VERSÃO 3ª VERSÃO

CLÁUSULA 
QUARTA 
DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

4.3. O DELEGATÁRIO se 
obriga, ainda, a cumprir todas 
as normas de contratações 
públicas, de prestação de 
contas e quaisquer outras que 
sejam aplicáveis às atividades 
que deverá realizar com base no 
presente Termo Aditivo.

4.3. O DELEGATÁRIO se 
obriga, ainda, a cumprir todas 
as normas de contratações 
públicas, de prestação de 
contas e quaisquer outras que 
sejam aplicáveis às atividades 
que deverá realizar com base no 
presente Termo Aditivo.

4.3. O DELEGATÁRIO se 
obriga, ainda, a cumprir todas 
as normas de contratações 
públicas, de prestação de 
contas e quaisquer outras que 
sejam aplicáveis às atividades 
que deverá realizar com base no 
presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA 
QUINTA DO 
OBJETO DO 
CONVÊNIO DE 
DELEGAÇÃO 
S/Nº, de 2007

5.1. O Convênio de Delegação 
s/n°, de 2007, tem por objeto 
a delegação da administração e 
exploração do Porto Organizado 
de São Sebastião, doravante 
denominado simplesmente 
PORTO, ao ESTADO DE 
SÃO PAULO.
5.2. A área do Porto Organizado 
de São Sebastião encontra-
se atualmente definida pela 
Portaria do Ministério da 
Infraestrutura nº 9.827, de 10 
de junho de 2019, publicada 
no Diário Oficial da União, de 6 
de dezembro de 2019, seção 1, 
página 84.
5.3. A alteração superveniente 
da área do PORTO não afeta 
a validade do presente Termo 
Aditivo. A exploração do PORTO 
pelo DELEGATÁRIO fica adstrita 
a suas respectivas poligonais.

5.1. O Convênio de Delegação 
s/n°, de 2007, tem por objeto 
a delegação da administração e 
exploração do Porto Organizado 
de São Sebastião, doravante 
denominado simplesmente 
PORTO, ao ESTADO DE 
SÃO PAULO.
5.2. A área do Porto Organizada 
de São Sebastião encontra-se 
atualmente definida pela Portaria 
do Ministério da Infraestrutura 
nº 584, de 04 de dezembro de 
2019, publicada no Diário Oficial 
da União, de 06 de dezembro 
de 2019, Edição 236, Seção 1, 
página 84.
5.3. A alteração superveniente 
da área do PORTO não afeta 
a validade do presente Termo 
Aditivo. A exploração do PORTO 
pelo DELEGATÁRIO fica adstrita 
a suas respectivas poligonais.

5.1. O Convênio de Delegação 
s/n°, de 2007, tem por objeto 
a delegação da administração e 
exploração do Porto Organizado 
de São Sebastião, doravante 
denominado simplesmente 
PORTO, ao ESTADO DE 
SÃO PAULO.
5.2. A área do Porto Organizado 
de São Sebastião encontra-
se atualmente definida pela 
Portaria do Ministério da 
Infraestrutura nº 584, de 4 de 
dezembro de 2019, publicada 
no Diário Oficial da União, de 6 
de dezembro de 2019, Edição 
236, Seção 1, página 84.
5.3. A alteração superveniente 
da área do PORTO não afeta 
a validade do presente Termo 
Aditivo. A exploração do PORTO 
pelo DELEGATÁRIO fica adstrita 
a sua respectiva poligonal.

CLÁUSULA 
SEXTA DA 
FORMA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
E EXPLORAÇÃO 
DO PORTO

3.1. O DELEGATÁRIO deverá 
administrar e explorar do PORTO 
por intermédio de empresa 
estatal constituída sob forma de 
sociedade anônima, Sociedade 
de Propósito Específico (SPE), da 
qual o Estado seja o único sócio, 
e cujo objeto social conterá 
exclusivamente a administração 
e exploração do Porto Organizado 
de São Sebastião e das 
retroáreas do PORTO que sejam 
de propriedade do DELEGATÁRIO 
ou sob as quais o DELEGATÁRIO 
possua direito de exploração, 
bem como das hidrovias, vias e 
canais navegáveis.

6.1. O DELEGATÁRIO deve 
administrar e explorar o PORTO 
por intermédio de entidade 
da Administração Indireta 
constituída para essa finalidade, 
e cujo objeto social contenha 
exclusivamente a administração 
e exploração do Porto Organizado 
de São Sebastião, conforme 
art. 4º do Decreto Federal 
nº 2.184/97, e das retroáreas 
do PORTO que sejam de 
propriedade do DELEGATÁRIO 
ou sob as quais o DELEGATÁRIO 
possua direito de exploração, 
bem como das hidrovias, vias e 
canais navegáveis.

6.1. O DELEGATÁRIO deverá 
administrar e explorar o PORTO 
por intermédio de entidade 
da Administração Indireta 
constituída para essa finalidade, 
e cujo objeto social contenha 
exclusivamente a administração 
e exploração do Porto Organizado 
de São Sebastião, conforme 
art. 4º do Decreto Federal 
nº 2.184/97, e das retroáreas 
do PORTO que sejam de 
propriedade do DELEGATÁRIO 
ou sob as quais o DELEGATÁRIO 
possua direito de exploração, 
bem como das hidrovias, vias e 
canais navegáveis.
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1ª VERSÃO 2ª VERSÃO 3ª VERSÃO

CLÁUSULA 
SEXTA DA 
FORMA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
E EXPLORAÇÃO 
DO PORTO

3.2. O DELEGATÁRIO exercerá 
a administração e exploração 
do PORTO e das áreas 
mencionadas na Cláusula 
Terceira deste Convênio, além 
das funções de autoridade 
portuária descritas no art. 
17 da Lei n° 12.815, de 
2013, por intermédio da 
COMPANHIA DOCAS DE SÃO 
SEBASTIÃO - CDSS, a qual 
deverá ser transformada em 
empresa estatal, sob a forma 
de Sociedade de Propósito 
Específico (SPE), dotada de 
autonomia administrativa e 
financeira, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da publicação do 
extrato do presente Convênio no 
Diário Oficial da União.
3.3. O Estatuto Social da 
empresa estatal que irá 
desempenhar as atribuições 
de autoridade portuária deverá 
estabelecer que 1 (um) dos 
membros do Conselho Fiscal 
e 2 (dois) dos membros do 
Conselho de Administração 
sejam indicados pelo 
DELEGANTE.
3.4. O descumprimento do 
prazo de que trata a cláusula 
3.2 poderá implicar na rescisão 
antecipada do presente 
Convênio, sem prejuízo da 
aplicação de multa com base 
na Resolução ANTAQ n° 3.274, 
de 2014, ou em norma que 
venha a sucedê-la.

6.2. O DELEGATÁRIO exercerá 
a administração e exploração 
do PORTO e das áreas 
mencionadas na Cláusula 
Quinta deste Convênio, além 
das funções de autoridade 
portuária descritas no 
art. 17 da Lei n° 12.815, 
de 2013, por intermédio 
da COMPANHIA DOCAS DE 
SÃO SEBASTIÃO - CDSS, 
ora INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO, dotada de 
autonomia administrativa 
e financeira.
6.3. O Estatuto Social da 
empresa estatal que irá 
desempenhar as atribuições 
de autoridade portuária deve 
estabelecer que 1 (um) dos 
membros do Conselho Fiscal 
seja indicado pelo DELEGANTE.

6.2. O DELEGATÁRIO exercerá 
a administração e exploração 
do PORTO e das áreas 
mencionadas na Cláusula 
Quinta deste Convênio, além 
das funções de autoridade 
portuária descritas no art. 17 
da Lei n° 12.815, de 2013, 
por intermédio da COMPANHIA 
DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO 
- CDSS, ora INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO, dotada de 
autonomia administrativa e 
financeira.
6.3. O Estatuto Social da 
empresa estatal que irá 
desempenhar as atribuições 
de autoridade portuária deverá 
estabelecer que 1 (um) dos 
membros do Conselho Fiscal 
seja indicado pelo DELEGANTE.
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1ª VERSÃO 2ª VERSÃO 3ª VERSÃO

CLÁUSULA 
SÉTIMA DA 
APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS

7.1. Constituem receitas da 
delegação toda e qualquer 
remuneração proveniente do 
uso da infraestrutura aquaviária, 
terrestre, de armazenagem, de 
contratos de arrendamento de 
áreas e instalações portuárias 
operacionais, contratos de 
transição, contratos de uso 
temporário, contratos de 
passagem, contratos que 
sustentem a exploração de 
áreas não operacionais, 
de aluguéis, bem como de 
aplicações financeiras oriundas 
de atividades complementares.
7.2. Todas as receitas 
auferidas com a administração 
e exploração do PORTO, 
bem como as aplicações 
financeiras e os juros sobre 
capital próprio, devem ser 
geridos pela INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO e aplicadas 
exclusivamente no custeio 
das atividades delegadas, na 
manutenção, conservação, 
sinalização, melhoramento, 
expansão e ampliação da 
capacidade do PORTO ou em 
seus acessos.
7.3. É vedada a utilização das 
receitas de que trata a cláusula 
7.1 acima para o pagamento 
de multas de qualquer natureza 
imputadas ao INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO, inclusive 
aquelas resultantes de 
processos sancionadores 
instaurados pela ANTAQ, ou 
outros órgãos das esferas 
municipal, estadual ou federal.

7.1. Constituem receitas da 
delegação toda e qualquer 
remuneração proveniente do 
uso da infraestrutura aquaviária, 
terrestre, de armazenagem, de 
contratos de arrendamento de 
áreas e instalações portuárias 
operacionais, contratos de 
transição, contratos de uso 
temporário, contratos de 
passagem, contratos que 
sustentem a exploração de 
áreas não operacionais, 
de aluguéis, bem como de 
aplicações financeiras oriundas 
de atividades complementares.
7.2. Todas as receitas 
auferidas com a administração 
e exploração do PORTO, 
bem como as aplicações 
financeiras e os juros sobre 
capital próprio, devem ser 
geridos pela INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO e aplicadas 
exclusivamente no custeio 
das atividades delegadas, na 
manutenção, conservação, 
sinalização, melhoramento, 
expansão e ampliação da 
capacidade do PORTO ou em 
seus acessos.
7.3. Poderá ser admitida 
a distribuição de lucros e 
dividendos ou o pagamento 
de juros sobre capital próprio 
oriundos da INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO, no percentual 
não superior ao mínimo legal, 
conforme previsto nos artigos 
109, I, 201 e 202 da Lei n° 
6.404, de 1976, desde que 
tais recursos sejam destinados 
a ações que impliquem o 
aprimoramento da infraestrutura 
logística de acesso ao PORTO, 
ainda que em áreas externas ao 
limite do porto organizado.

7.1. Constituem receitas da 
delegação toda e qualquer 
remuneração proveniente do 
uso da infraestrutura aquaviária, 
terrestre, de armazenagem, de 
contratos de arrendamento de 
áreas e instalações portuárias 
operacionais, contratos de 
transição, contratos de uso 
temporário, contratos de 
passagem, contratos que 
sustentem a exploração de 
áreas não operacionais, 
de aluguéis, bem como de 
aplicações financeiras oriundas 
de atividades complementares.
7.2. Todas as receitas 
auferidas com a administração 
e exploração do PORTO, 
bem como as aplicações 
financeiras e os juros sobre 
capital próprio, devem ser 
geridos pela INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO e aplicadas 
exclusivamente no custeio 
das atividades delegadas, 
na manutenção, conservação, 
sinalização, melhoramento, 
expansão e ampliação da 
capacidade do PORTO ou em 
seus acessos.
7.3. É vedada a utilização das 
receitas de que trata a cláusula 
7.1 acima para o pagamento 
de multas de qualquer natureza 
imputadas ao INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO, inclusive 
aquelas resultantes de 
processos sancionadores 
instaurados pela ANTAQ, ou 
outros órgãos das esferas 
municipal, estadual ou federal.
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1ª VERSÃO 2ª VERSÃO 3ª VERSÃO

CLÁUSULA 
SÉTIMA DA 
APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS

7.4. Poderá ser admitida 
a distribuição de lucros e 
dividendos ou o pagamento 
de juros sobre capital próprio 
oriundos da INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO, no percentual 
não superior ao mínimo legal, 
conforme previsto nos artigos 
109, I, 201 e 202 da Lei 
n° 6.404, de 1976, desde que 
tais recursos sejam destinados 
a ações que impliquem o 
aprimoramento da infraestrutura 
logística de acesso ao PORTO, 
ainda que em áreas externas ao 
limite do porto organizado.
7.4.1. A distribuição de lucros 
e dividendos ou o pagamento 
de juros sobre capital próprio 
pela INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO ao DELEGATÁRIO 
dependerá de prévia anuência 
do Poder Concedente e 
não poderá comprometer 
o adequado desempenho 
das atividades inerentes à 
administração do PORTO.
7.5. Não haverá transferência 
de recursos do DELEGANTE ao 
DELEGATÁRIO para a execução 
do Convênio. Todas as despesas 
necessárias à plena consecução 
do Convênio deverão ser 
custeadas com recursos 
provenientes da exploração 
do PORTO ou com dotações 
orçamentárias do DELEGATÁRIO.

7.3.1. A distribuição de lucros 
e dividendos ou o pagamento 
de juros sobre capital próprio 
pela INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO ao DELEGATÁRIO 
não poderá comprometer 
o adequado desempenho 
das atividades inerentes à 
administração do PORTO.
7.4. Todas as despesas 
necessárias à plena consecução 
deste Convênio deverão ser 
custeadas com recursos 
provenientes da exploração 
do PORTO ou com dotações 
orçamentárias do DELEGATÁRIO, 
o que não impede eventual 
destinação de recursos 
financeiros da União para a 
execução de obras e serviços, 
por instrumento jurídico próprio.

7.4. Poderá ser admitida 
a distribuição de lucros e 
dividendos ou o pagamento 
de juros sobre capital próprio 
oriundos da INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO, no percentual 
não superior ao mínimo legal, 
conforme previsto nos artigos 
109, I, 201 e 202 da Lei 
n° 6.404, de 1976, desde que 
tais recursos sejam destinados 
a ações que impliquem o 
aprimoramento da infraestrutura 
logística de acesso ao PORTO, 
ainda que em áreas externas ao 
limite do porto organizado.
7.4.1. A distribuição de lucros 
e dividendos ou o pagamento 
de juros sobre capital próprio 
pela INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO ao DELEGATÁRIO 
dependerá de prévia anuência 
do Poder Concedente e 
não poderá comprometer 
o adequado desempenho 
das atividades inerentes à 
administração do PORTO.
7.5. Não haverá transferência 
de recursos do DELEGANTE ao 
DELEGATÁRIO para a execução 
do Convênio. Todas as despesas 
necessárias à plena consecução 
do Convênio deverão ser 
custeadas com recursos 
provenientes da exploração 
do PORTO ou com dotações 
orçamentárias do DELEGATÁRIO.

CLÁUSULA 
OITAVA DAS 
OBRIGAÇÕES 
DA DELEGANTE

8.1. São obrigações da 
DELEGANTE:
I - colocar à disposição do 
DELEGATÁRIO, gratuitamente, 
as áreas, instalações e bens 
que integram o PORTO;

8.1. São obrigações da 
DELEGANTE:
I - colocar à disposição do 
DELEGATÁRIO, gratuitamente, 
as áreas, instalações e bens 
que integram o PORTO;

8.1. São obrigações da 
DELEGANTE:
I - colocar à disposição do 
DELEGATÁRIO, gratuitamente, 
as áreas, instalações e bens 
que integram o PORTO;
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II - acompanhar, fiscalizar 
e controlar a execução do 
Convênio de Delegação, por 
intermédio ANTAQ, observadas 
as disposições Lei nº. 10.233, 
5 de junho 2001, e Lei 
nº. 12.815, de 5 de 2013; e
III - intervir, sempre que 
necessário, para garantir a 
prestação de serviços.

II - acompanhar, fiscalizar 
e controlar a execução do 
Convênio de Delegação, por 
intermédio ANTAQ, observadas 
as disposições Lei nº. 10.233, 
5 de junho 2001, e Lei 
nº. 12.815, de 5 de junho de 
2013; e
III - intervir, sempre que 
necessário, para garantir a 
prestação de serviços.

II - acompanhar, fiscalizar 
e controlar a execução do 
Convênio de Delegação, por 
intermédio ANTAQ, observadas 
as disposições Lei nº. 10.233, 
5 de junho 2001, e Lei 
nº. 12.815, de 5 de 2013; e
III - intervir, sempre que 
necessário, para garantir a 
prestação de serviços.

CLÁUSULA 
NONA DAS 
OBRIGAÇÕES 
DO 
DELEGATÁRIO

9.1. São obrigações do 
DELEGATÁRIO:
I – executar o objeto da 
delegação, obedecendo as 
normas aplicáveis aos convênios 
de delegação, em especial 
as mencionadas na Cláusula 
Quarta deste Instrumento;
II – exercer as atividades de 
administração do PORTO e 
as funções de Autoridade 
Portuária, por intermédio 
da INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO, nos termos da Lei 
n° 12.815, de 2013, e demais 
normas aplicáveis;
III - cumprir as normas editadas 
pela ANTAQ e pelo Poder 
Concedente que sejam aplicáveis 
às atividades delegadas;
IV - manter no sítio eletrônico 
da entidade encarregada da 
administração do PORTO, 
o Plano de Desenvolvimento 
e Zoneamento – PDZ, 
o Regulamento de Exploração 
do PORTO e o Manual 
de Fiscalização conjunta 
atualizados;
V – cumprir o estabelecido 
nos instrumentos de 
planejamento aprovados pelo 
Poder Concedente, incluindo 
o Plano de Desenvolvimento e 
Zoneamento – PDZ;

9.1. São obrigações do 
DELEGATÁRIO:
I – executar o objeto da 
delegação, obedecendo as 
normas aplicáveis aos convênios 
de delegação, em especial 
as mencionadas na Cláusula 
Quarta deste Instrumento;
II – exercer as atividades de 
administração do PORTO e 
as funções de Autoridade 
Portuária, por intermédio 
da INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO, nos termos da Lei 
n° 12.815, de 2013, e demais 
normas aplicáveis;
III - cumprir as normas editadas 
pela ANTAQ e pelo Poder 
Concedente que sejam aplicáveis 
às atividades delegadas;
IV - manter no sítio eletrônico 
da entidade encarregada da 
administração do PORTO, 
o Plano de Desenvolvimento 
e Zoneamento – PDZ, o 
Regulamento de Exploração 
do PORTO e o Manual 
de Fiscalização conjunta 
atualizados;
V – cumprir o estabelecido 
nos instrumentos de 
planejamento aprovados pelo 
Poder Concedente, incluindo 
o Plano de Desenvolvimento e 
Zoneamento – PDZ;

9.1. São obrigações do 
DELEGATÁRIO:
I – executar o objeto da 
delegação, obedecendo as 
normas aplicáveis aos convênios 
de delegação, em especial 
as mencionadas na Cláusula 
Quarta deste Instrumento;
II – exercer as atividades de 
administração do PORTO e 
as funções de Autoridade 
Portuária, por intermédio 
da INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO, nos termos da Lei 
n° 12.815, de 2013, e demais 
normas aplicáveis;
III - cumprir as normas editadas 
pela ANTAQ e pelo Poder 
Concedente que sejam aplicáveis 
às atividades delegadas;
IV - manter no sítio eletrônico 
da entidade encarregada da 
administração do PORTO, o 
Plano de Desenvolvimento 
e Zoneamento – PDZ, 
o Regulamento de Exploração 
do PORTO e o Manual 
de Fiscalização conjunta 
atualizados;
V – cumprir o estabelecido 
nos instrumentos de 
planejamento aprovados pelo 
Poder Concedente, incluindo 
o Plano de Desenvolvimento e 
Zoneamento – PDZ;
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VI - obter e manter válida 
certificação ISPS-Code 
para o PORTO;
VII – apoiar a DELEGANTE e 
a ANTAQ, quando necessário, 
no exercício das atividades 
execução do programa 
arrendamento de instalações 
portuárias, fornecendo, 
em tempo hábil, todas as 
informações e facilidades 
para o desenvolvimento dos 
procedimentos licitatórios;
VIII – encaminhar à ANTAQ, 
até 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir da assinatura deste Termo 
Aditivo, inventário atualizado da 
Autoridade Portuária sobre bens 
da União sob sua gestão, com 
discriminação dos bens próprios 
e bens reversíveis, conforme 
critérios e conteúdos mínimos 
estabelecidos na norma da 
ANTAQ de controle patrimonial 
dos portos organizados;
IX – adotar as medidas 
necessárias para que haja a 
manutenção e a conservação 
dos equipamentos e instalações 
da União sob sua gestão, 
incluindo infraestrutura de 
proteção e acesso ao PORTO, 
promovendo a segurança da 
navegação na entrada e na saída 
das embarcações dos portos, 
bem como responsabilizar-se 
pela reposição e aquisição de 
novos bens;
X – promover o melhoramento 
e a modernização do PORTO, 
implementando as obras 
destinadas a garantir serviços 
adequados, a segurança das 
instalações e dos usuários, 
a qualificação da mão de 
obra portuária, a eficiência 
das atividades prestadas e 
a modicidade das tarifas do 
PORTO;

VI - obter e manter válida 
certificação ISPS-Code 
para o PORTO;
VII – apoiar a DELEGANTE e 
a ANTAQ, quando necessário, 
no exercício das atividades 
de execução do programa de 
arrendamento de instalações 
portuárias, fornecendo, 
em tempo hábil, todas as 
informações e facilidades 
para o desenvolvimento dos 
procedimentos licitatórios;
VIII – encaminhar à ANTAQ, 
até 12 (doze) meses, a partir 
da assinatura deste Termo 
Aditivo, inventário atualizado da 
Autoridade Portuária sobre bens 
da União sob sua gestão, com 
discriminação dos bens próprios 
e bens reversíveis, conforme 
critérios e conteúdos mínimos 
estabelecidos na norma da 
ANTAQ de controle patrimonial 
dos portos organizados;
IX – adotar as medidas 
necessárias para que haja a 
manutenção e a conservação 
dos equipamentos e instalações 
da União sob sua gestão, 
incluindo infraestrutura de 
proteção e acesso ao PORTO, 
promovendo a segurança da 
navegação na entrada e na saída 
das embarcações dos portos, 
bem como responsabilizar-se 
pela reposição e aquisição de 
novos bens;
X – promover o melhoramento 
e a modernização do PORTO, 
implementando as obras 
destinadas a garantir serviços 
adequados, a segurança das 
instalações e dos usuários, 
a qualificação da mão de 
obra portuária, a eficiência 
das atividades prestadas e 
a modicidade das tarifas do 
PORTO;

VI - obter e manter válida 
certificação ISPS-Code 
para o PORTO;
VII – apoiar a DELEGANTE e 
a ANTAQ, quando necessário, 
no exercício das atividades 
execução do programa 
arrendamento de instalações 
portuárias, fornecendo, 
em tempo hábil, todas as 
informações e facilidades 
para o desenvolvimento dos 
procedimentos licitatórios;
VIII – encaminhar à ANTAQ, 
até 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir da assinatura deste Termo 
Aditivo, inventário atualizado da 
Autoridade Portuária sobre bens 
da União sob sua gestão, com 
discriminação dos bens próprios 
e bens reversíveis, conforme 
critérios e conteúdos mínimos 
estabelecidos na norma da 
ANTAQ de controle patrimonial 
dos portos organizados;
IX – adotar as medidas 
necessárias para que haja a 
manutenção e a conservação 
dos equipamentos e instalações 
da União sob sua gestão, 
incluindo infraestrutura de 
proteção e acesso ao PORTO, 
promovendo a segurança da 
navegação na entrada e na saída 
das embarcações dos portos, 
bem como responsabilizar-se 
pela reposição e aquisição de 
novos bens;
X – promover o melhoramento 
e a modernização do PORTO, 
implementando as obras 
destinadas a garantir serviços 
adequados, a segurança das 
instalações e dos usuários, 
a qualificação da mão de 
obra portuária, a eficiência 
das atividades prestadas e 
a modicidade das tarifas do 
PORTO;
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XI - prestar serviço adequado 
ao pleno atendimento dos 
usuários do PORTO, atendendo 
às condições de atualidade, 
conforto, continuidade, cortesia, 
eficiência, generalidade, 
higiene, modicidade tarifária, 
pontualidade, sustentabilidade 
ambiental, regularidade 
e segurança;
XII - respeitar os tetos tarifários 
estabelecidos pela ANTAQ;
XIII – assegurar o cumprimento 
da legislação ambiental, tanto 
para projetos próprios ou a 
serem executados por sua 
INTERVENIENTE, bem como para 
aqueles a serem executados 
pelas empresas arrendatárias, 
operadores portuários e demais 
usuários do PORTO;
XIV - responsabilizar-se 
civilmente perante terceiros 
por atos afetos à exploração 
do PORTO e praticados por 
seus representantes durante a 
vigência do presente Convênio;
XV – aderir ao Plano de Contas 
Regulatório da ANTAQ;
XVI – obter o alfandegamento 
das áreas localizadas no PORTO, 
quando couber;
XVII - manter quadro de pessoal 
técnico e administrativo próprio 
e de terceiros legalmente 
habilitados e em quantitativo 
suficiente para a prestação de 
serviços adequados, voltados à 
função precípua de Autoridade 
Portuária e administradora 
do PORTO;
XVIII - manter programas de 
treinamento de pessoal e de 
busca permanente da melhoria 
da qualidade na prestação dos 
serviços objeto da Delegação;

XI - prestar serviço adequado 
ao pleno atendimento dos 
usuários do PORTO, atendendo 
às condições de atualidade, 
conforto, continuidade, cortesia, 
eficiência, generalidade, 
higiene, modicidade tarifária, 
pontualidade, sustentabilidade 
ambiental, regularidade 
e segurança;
XII - respeitar os tetos tarifários 
estabelecidos pela ANTAQ;
XIII – assegurar o cumprimento 
da legislação ambiental, tanto 
para projetos próprios ou a 
serem executados por sua 
INTERVENIENTE, bem como para 
aqueles a serem executados 
pelas empresas arrendatárias, 
operadores portuários e demais 
usuários do PORTO;
XIV - responsabilizar-se 
civilmente perante terceiros 
por atos afetos à exploração 
do PORTO e praticados por 
seus representantes durante a 
vigência do presente Convênio;
XV – aderir ao Plano de Contas 
Regulatório da ANTAQ;
XVI – obter o alfandegamento 
das áreas localizadas no PORTO, 
quando couber;
XVII - manter quadro de pessoal 
técnico e administrativo próprio 
e de terceiros legalmente 
habilitados e em quantitativo 
suficiente para a prestação de 
serviços adequados, voltados à 
função precípua de Autoridade 
Portuária e administradora 
do PORTO;
XVIII - manter programas de 
treinamento de pessoal e de 
busca permanente da melhoria 
da qualidade na prestação dos 
serviços objeto da Delegação;

XI - prestar serviço adequado 
ao pleno atendimento dos 
usuários do PORTO, atendendo 
às condições de atualidade, 
conforto, continuidade, cortesia, 
eficiência, generalidade, 
higiene, modicidade tarifária, 
pontualidade, sustentabilidade 
ambiental, regularidade 
e segurança;
XII - respeitar os tetos tarifários 
estabelecidos pela ANTAQ;
XIII – assegurar o cumprimento 
da legislação ambiental, tanto 
para projetos próprios ou a 
serem executados por sua 
INTERVENIENTE, bem como para 
aqueles a serem executados 
pelas empresas arrendatárias, 
operadores portuários e demais 
usuários do PORTO;
XIV - responsabilizar-se 
civilmente perante terceiros 
por atos afetos à exploração 
do PORTO e praticados por 
seus representantes durante a 
vigência do presente Convênio;
XV – aderir ao Plano de Contas 
Regulatório da ANTAQ;
XVI – obter o alfandegamento 
das áreas localizadas no PORTO, 
quando couber;
XVII - manter quadro de pessoal 
técnico e administrativo próprio 
e de terceiros legalmente 
habilitados e em quantitativo 
suficiente para a prestação de 
serviços adequados, voltados à 
função precípua de Autoridade 
Portuária e administradora 
do PORTO;
XVIII - manter programas de 
treinamento de pessoal e de 
busca permanente da melhoria 
da qualidade na prestação dos 
serviços objeto da Delegação;
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XIX - pré-qualificar os 
operadores portuários privados 
conforme normas expedidas 
pelo Poder Concedente 
para que os serviços de 
movimentação de cargas e 
passageiros no PORTO sejam 
prestados em regime de livre 
competição;
XX - contratar e manter seguro 
patrimonial de todos os 
equipamentos e instalações da 
União sob sua gestão, inclusive 
para as estruturas de atracação 
e acostagem, e seguro de 
responsabilidade civil e 
acidentes pessoais;
XXI – receber, conservar e zelar 
pela integridade dos bens 
patrimoniais do porto delegado, 
incluindo sua infraestrutura de 
proteção e acesso, mantendo-
os em perfeita condição de 
conservação e funcionamento 
até sua devolução à União;
XXII – implementar obras de 
melhoramentos destinadas 
a garantir a manutenção do 
serviço adequado, aumentar a 
sua segurança e a modicidade 
da tarifa do PORTO;
XXIII - pagar todos os tributos e 
contribuições incidentes ou que 
venham a incidir sobre bens e 
atividades objeto da delegação;
XXIV - elaborar relatórios 
circunstanciados de todos os 
contratos de arrendamento 
de instalações portuárias 
localizadas no PORTO, conforme 
normas estabelecidas 
pelo Poder Concedente 
e pela ANTAQ, bem como 
atualizá-lo periodicamente;

XIX - pré-qualificar os 
operadores portuários privados 
conforme normas expedidas 
pelo Poder Concedente 
para que os serviços de 
movimentação de cargas e 
passageiros no PORTO sejam 
prestados em regime de livre 
competição;
XX – manter seguros de 
responsabilidade civil e 
acidentes pessoais, e exigir 
seguro compreensivo para 
operador portuário dos 
operadores portuários 
pré-qualificados para dar 
cobertura às responsabilidades 
perante a DELEGANTE, usuários 
e terceiros;
XXI – receber, conservar e zelar 
pela integridade dos bens 
patrimoniais do porto delegado, 
incluindo sua infraestrutura de 
proteção e acesso, mantendo-
os em perfeita condição de 
conservação e funcionamento 
até sua devolução à União;
XXII – implementar obras de 
melhoramentos destinadas 
a garantir a manutenção do 
serviço adequado, aumentar a 
sua segurança e a modicidade 
da tarifa do PORTO;
XXIII - pagar todos os tributos e 
contribuições incidentes ou que 
venham a incidir sobre bens e 
atividades objeto da delegação;
XXIV - elaborar relatórios 
circunstanciados de todos os 
contratos de arrendamento 
de instalações portuárias 
localizadas no PORTO, conforme 
normas estabelecidas 
pelo Poder Concedente 
e pela ANTAQ, bem como 
atualizá-lo periodicamente;

XIX - pré-qualificar os 
operadores portuários privados 
conforme normas expedidas 
pelo Poder Concedente 
para que os serviços de 
movimentação de cargas e 
passageiros no PORTO sejam 
prestados em regime de livre 
competição;
XX - contratar e manter seguro 
patrimonial de todos os 
equipamentos e instalações 
da União sob sua gestão, 
inclusive para as estruturas 
de atracação e acostagem, 
e seguro de responsabilidade 
civil e acidentes pessoais;
XXI – receber, conservar e zelar 
pela integridade dos bens 
patrimoniais do porto delegado, 
incluindo sua infraestrutura de 
proteção e acesso, mantendo-
os em perfeita condição de 
conservação e funcionamento 
até sua devolução à União;
XXII – implementar obras de 
melhoramentos destinadas 
a garantir a manutenção do 
serviço adequado, aumentar a 
sua segurança e a modicidade 
da tarifa do PORTO;
XXIII - pagar todos os tributos e 
contribuições incidentes ou que 
venham a incidir sobre bens e 
atividades objeto da delegação;
XXIV - elaborar relatórios 
circunstanciados de todos os 
contratos de arrendamento 
de instalações portuárias 
localizadas no PORTO, conforme 
normas estabelecidas 
pelo Poder Concedente 
e pela ANTAQ, bem como 
atualizá-lo periodicamente;
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XXV - prestar mensalmente 
à ANTAQ informações sobre 
a natureza, tipo, quantidade 
e peso do total de cargas 
movimentadas, bem como a 
quantidade de movimentação 
de passageiros, os dados 
temporais de embarcações 
desatracadas no mês de 
referência, considerando as 
datas e horas registradas 
no momento do fundeio até 
a respectiva desatracação, 
e as receitas tarifárias faturadas 
no mês de referência;
XXVI - prestar mensalmente 
à ANTAQ informações sobre 
a execução dos planos e 
programas, destacando os 
de arrendamentos, obras 
melhoramentos e cumprimento 
das metas de exploração 
do PORTO;
XXVII - apresentar anualmente 
à ANTAQ relatório contendo 
Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras que 
servirão de base para aferição 
de contas do Tribunal de 
Contas do Estado;
XXVIII – divulgar mensalmente, 
no sítio eletrônico da entidade 
encarregada da administração 
do PORTO, dados relativos ao 
volume de movimentação de 
cargas e de passageiros, por 
terminal e segmento, bem 
como as linhas regulares de 
navegação que frequentaram os 
terminais arrendados no âmbito 
do PORTO e a relação atualizada 
dos operadores portuários 
pré-qualificados;

XXV - prestar mensalmente 
à ANTAQ informações sobre 
a natureza, tipo, quantidade 
e peso do total de cargas 
movimentadas, bem como a 
quantidade de movimentação 
de passageiros, os dados 
temporais de embarcações 
desatracadas no mês de 
referência, considerando as 
datas e horas registradas no 
momento do fundeio até a 
respectiva desatracação, e as 
receitas tarifárias faturadas no 
mês de referência;
XXVI - prestar mensalmente 
à ANTAQ informações sobre 
a execução dos planos e 
programas, destacando os 
de arrendamentos, obras 
melhoramentos e cumprimento 
das metas de exploração 
do PORTO;
XXVII - apresentar anualmente 
à ANTAQ relatório contendo 
Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras que 
servirão de base para aferição 
de contas do Tribunal de 
Contas do Estado;
XXVIII – divulgar mensalmente, 
no sítio eletrônico da entidade 
encarregada da administração 
do PORTO, dados relativos ao 
volume de movimentação de 
cargas e de passageiros, por 
terminal e segmento, bem 
como as linhas regulares de 
navegação que frequentaram os 
terminais arrendados no âmbito 
do PORTO e a relação atualizada 
dos operadores portuários 
pré-qualificados;

XXV - prestar mensalmente 
à ANTAQ informações sobre 
a natureza, tipo, quantidade 
e peso do total de cargas 
movimentadas, bem como a 
quantidade de movimentação 
de passageiros, os dados 
temporais de embarcações 
desatracadas no mês de 
referência, considerando as 
datas e horas registradas no 
momento do fundeio até a 
respectiva desatracação, e as 
receitas tarifárias faturadas no 
mês de referência;
XXVI - prestar mensalmente 
à ANTAQ informações sobre 
a execução dos planos e 
programas, destacando os 
de arrendamentos, obras 
melhoramentos e cumprimento 
das metas de exploração 
do PORTO;
XXVII - apresentar anualmente 
à ANTAQ relatório contendo 
Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras que 
servirão de base para aferição 
de contas do Tribunal de 
Contas do Estado;
XXVIII – divulgar mensalmente, 
no sítio eletrônico da entidade 
encarregada da administração 
do PORTO, dados relativos ao 
volume de movimentação de 
cargas e de passageiros, por 
terminal e segmento, bem 
como as linhas regulares de 
navegação que frequentaram os 
terminais arrendados no âmbito 
do PORTO e a relação atualizada 
dos operadores portuários 
pré-qualificados;
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CLÁUSULA 
NONA DAS 
OBRIGAÇÕES 
DO 
DELEGATÁRIO

XXIX - divulgar mensalmente 
no sítio eletrônico da entidade 
encarregada da administração 
do porto, as pautas e atas das 
reuniões do CAP – Conselho 
Autoridade Portuária, bem como 
do CONSAD – Administração, 
CONFIS – Conselho Fiscal, 
quando for o caso;
XXX - dar condições e apoiar 
a DELEGANTE e a ANTAQ no 
exercício das atividades de 
acompanhamento, fiscalização 
e controle do Convênio, 
fornecendo, em tempo hábil, 
todas as informações e 
facilidades para a supervisão e 
fiscalização de suas atividades;
XXXI - devolver à DELEGANTE, 
ao término da delegação, 
todas as áreas, instalações e 
bens afetados às atividades 
desempenhadas pela 
Administração do Porto, 
inclusive aqueles que tenham 
sido adquiridos posteriormente 
à celebração do Convênio, 
sem que o DELEGATÁRIO 
ou o INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO tenham qualquer 
direito de indenização.
9.2. A INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO fará inserir nos 
contratos que venha a celebrar, 
para fins de desempenho 
das atividades inerentes à 
Administração do Porto, cláusula 
que permita à DELEGANTE, se 
quiser, assumir a sua posição 
contratual em caso de extinção 
da presente delegação, seja por 
decurso do prazo de vigência, 
denúncia ou rescisão.

XXIX - divulgar mensalmente 
no sítio eletrônico da entidade 
encarregada da administração 
do porto, as pautas e atas das 
reuniões do CAP – Conselho 
Autoridade Portuária, bem como 
do CONSAD – Administração, 
CONFIS – Conselho Fiscal, 
quando for o caso;
XXX - dar condições e apoiar 
a DELEGANTE e a ANTAQ no 
exercício das atividades de 
acompanhamento, fiscalização 
e controle do Convênio, 
fornecendo, em tempo hábil, 
todas as informações e 
facilidades para a supervisão e 
fiscalização de suas atividades;
XXXI - devolver à DELEGANTE, 
ao término da delegação, 
todas as áreas, instalações e 
bens afetados às atividades 
desempenhadas pela 
Administração do Porto, 
inclusive aqueles que tenham 
sido adquiridos posteriormente 
à celebração do Convênio, 
sem que o DELEGATÁRIO 
ou o INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO tenham qualquer 
direito de indenização.
9.2. A INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO fará inserir nos 
contratos que venha a celebrar, 
para fins de desempenho 
das atividades inerentes à 
Administração do Porto, cláusula 
que permita à DELEGANTE, se 
quiser, assumir a sua posição 
contratual em caso de extinção 
da presente delegação, seja por 
decurso do prazo de vigência, 
denúncia ou rescisão.

XXIX - divulgar mensalmente 
no sítio eletrônico da entidade 
encarregada da administração 
do porto, as pautas e atas das 
reuniões do CAP – Conselho 
Autoridade Portuária, bem como 
do CONSAD – Administração, 
CONFIS – Conselho Fiscal, 
quando for o caso;
XXX - dar condições e apoiar 
a DELEGANTE e a ANTAQ no 
exercício das atividades de 
acompanhamento, fiscalização 
e controle do Convênio, 
fornecendo, em tempo hábil, 
todas as informações e 
facilidades para a supervisão e 
fiscalização de suas atividades;
XXXI - devolver à DELEGANTE, 
ao término da delegação, 
todas as áreas, instalações e 
bens afetados às atividades 
desempenhadas pela 
Administração do Porto, 
inclusive aqueles que tenham 
sido adquiridos posteriormente 
à celebração do Convênio, 
sem que o DELEGATÁRIO 
ou o INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO tenham qualquer 
direito de indenização.
9.2. A INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO fará inserir nos 
contratos que venha a celebrar, 
para fins de desempenho 
das atividades inerentes à 
Administração do Porto, cláusula 
que permita à DELEGANTE, se 
quiser, assumir a sua posição 
contratual em caso de extinção 
da presente delegação, seja por 
decurso do prazo de vigência, 
denúncia ou rescisão.
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CLÁUSULA 
DÉCIMA
 DA 
FORMULAÇÃO 
DE PLANO DE 
METAS DE 
DESEMPENHO

10.1. O DELEGATÁRIO deverá 
firmar com a INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO compromissos 
de metas e desempenho que 
estabelecerão, nos termos de 
regulamento próprio:
 I– objetivos, metas e resultados 
a serem atingidos, e prazos para 
sua consecução;
II– indicadores e critérios de 
avaliação de desempenho;
III– retribuição adicional em 
virtude do seu cumprimento; e
IV– critérios para a 
profissionalização da gestão do 
PORTO.
10.2. O DELEGATÁRIO deverá 
encaminhar, anualmente, para 
ciência da ANTAQ e do Poder 
Concedente, cópia do Plano de 
Metas e Desempenho de que 
trata a cláusula 10.1.
10.3. O DELEGATÁRIO deverá 
encaminhar, anualmente, 
para ciência da ANTAQ e do 
Poder Concedente relatório de 
cumprimento do Plano de Metas 
e Desempenho de que trata a 
cláusula 10.1, tendo sempre 
como referência o ano anterior.

10.1. O DELEGATÁRIO deve 
possuir instrumento que 
definam compromissos 
de metas e desempenho 
com a INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO, que contemple:
I– objetivos, metas e resultados 
a serem atingidos, e prazos para 
sua consecução;
II– indicadores e critérios de 
avaliação de desempenho; e
III– critérios para a 
profissionalização da gestão do 
PORTO.
10.2. O DELEGATÁRIO deverá 
encaminhar, anualmente, para 
ciência da ANTAQ e do Poder 
Concedente, cópia do Plano de 
Metas e Desempenho de que 
trata a cláusula 10.1.
10.3. O DELEGATÁRIO deverá 
encaminhar, anualmente, 
para ciência da ANTAQ e do 
Poder Concedente relatório de 
cumprimento do Plano de Metas 
e Desempenho de que trata a 
cláusula 10.1, tendo sempre 
como referência o ano anterior.

10.1. O DELEGATÁRIO deverá 
firmar com a INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO compromissos 
de metas e desempenho que 
estabelecerão, nos termos de 
regulamento próprio:
 I– objetivos, metas e resultados 
a serem atingidos, e prazos para 
sua consecução;
II– indicadores e critérios de 
avaliação de desempenho; e
III– critérios para a 
profissionalização da gestão do 
PORTO.
10.2. O DELEGATÁRIO deverá 
encaminhar, anualmente, para 
ciência da ANTAQ e do Poder 
Concedente, cópia do Plano de 
Metas e Desempenho de que 
trata a cláusula 10.1.
10.3. O DELEGATÁRIO deverá 
encaminhar, anualmente, 
para ciência da ANTAQ e do 
Poder Concedente relatório de 
cumprimento do Plano de Metas 
e Desempenho de que trata a 
cláusula 10.1, tendo sempre 
como referência o ano anterior.

CLÁUSULA 
DÉCIMA 
PRIMEIRA DA 
IDENTIFICAÇÃO 
E DA CESSÃO 
DOS BENS 
QUE INTEGRAM 
O PORTO

11.1. As áreas, instalações e 
bens que integram o PORTO 
estão discriminados no Relatório 
de Inventário, apresentado pelo 
DELEGATÁRIO, que constitui o 
Anexo I do presente Termo.
11.2. O DELEGATÁRIO e sua 
INTERVENIENTE deverão 
atualizar o Relatório de 
Inventário, nele incluindo a Lista 
de Bens Reversíveis, de que 
trata a cláusula 11.1 acima, 
nos termos da regulamentação 
e nos prazos estabelecidos 
pela ANTAQ, nos termos 
da Resolução Normativa 
n° 43-ANTAQ, de 31 de março 
de 2021, ou em norma que 
venha a sucedê-la.

11.1. As áreas, instalações e 
bens que integram o PORTO 
estão discriminados no Relatório 
de Inventário, apresentado pelo 
DELEGATÁRIO, que constitui o 
Anexo I do presente Termo.
11.2. O DELEGATÁRIO e sua 
INTERVENIENTE deverão 
atualizar o Relatório de 
Inventário, nele incluindo a Lista 
de Bens Reversíveis, de que 
trata a cláusula 11.1 acima, 
nos termos da regulamentação 
e nos prazos estabelecidos 
pela ANTAQ, nos termos 
da Resolução Normativa 
n° 43-ANTAQ, de 31 de março 
de 2021, ou em norma que 
venha a sucedê-la.

11.1. As áreas, instalações e 
bens que integram o PORTO 
estão discriminados no Relatório 
de Inventário, apresentado pelo 
DELEGATÁRIO, que constitui o 
Anexo I do presente Termo.
11.2. O DELEGATÁRIO e sua 
INTERVENIENTE deverão 
atualizar o Relatório de 
Inventário, nele incluindo a Lista 
de Bens Reversíveis, de que 
trata a cláusula 11.1 acima, 
nos termos da regulamentação 
e nos prazos estabelecidos 
pela ANTAQ, nos termos 
da Resolução Normativa 
n° 43-ANTAQ, de 31 de março 
de 2021, ou em norma que 
venha a sucedê-la.
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CLÁUSULA 
DÉCIMA 
PRIMEIRA DA 
IDENTIFICAÇÃO 
E DA CESSÃO 
DOS BENS QUE 
INTEGRAM O 
PORTO

11.3. As áreas, instalações e 
bens cedidos pela DELEGANTE 
ao DELEGATÁRIO permanecem 
afetados às atividades a 
serem desempenhadas pela 
Administração do Porto, sem 
prejuízo de sua substituição 
quando necessário para manter 
a eficiência, segurança e 
atualidade do serviço.
11.4. Os contratos de obras 
em vigor e que estejam sendo 
realizados pelo DELEGANTE 
no porto objeto da presente 
delegação, poderão ser sub-
rogados ao DELEGATÁRIO, 
caso este manifeste interesse.
11.4.1. A manifestação de 
interesse deverá ser escrita 
e as negociações entre as 
partes, para a sub-rogação 
prevista nesta cláusula, serão 
formalizadas em termo, 
que deverá ser anexado 
ao respectivo processo 
de delegação e fará parte 
integrante deste Convênio, 
independentemente de 
transcrição.
11.5. Encerrada a delegação 
de que trata o Convênio, 
todas as áreas, instalações e 
bens afetados às atividades 
desempenhadas em regime 
de delegação, inclusive 
aqueles que tenham sido 
adquiridos posteriormente à 
celebração deste instrumento, 
se revertem automaticamente 
ao DELEGANTE sem 
que o DELEGATÁRIO ou 
a INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO tenham qualquer 
direito de indenização.
11.6. Os bens inservíveis serão 
objeto de baixa e alienação 
mediante autorização da ANTAQ, 
devendo o produto da alienação 
ser utilizado na aquisição de 
bens, após aprovação de Plano 
de Aplicação.

11.3. As áreas, instalações e 
bens cedidos pela DELEGANTE 
ao DELEGATÁRIO permanecem 
afetados às atividades a 
serem desempenhadas pela 
Administração do Porto, sem 
prejuízo de sua substituição 
quando necessário para manter 
a eficiência, segurança e 
atualidade do serviço.
11.4. Os contratos de obras 
em vigor e que estejam sendo 
realizados pelo DELEGANTE 
no porto objeto da presente 
delegação, poderão ser sub-
rogados ao DELEGATÁRIO, 
caso este manifeste interesse.
11.4.1. A manifestação de 
interesse deverá ser escrita 
e as negociações entre as 
partes, para a sub-rogação 
prevista nesta cláusula, serão 
formalizadas em termo, 
que deverá ser anexado 
ao respectivo processo 
de delegação e fará parte 
integrante deste Convênio, 
independentemente de 
transcrição.
11.5. Os bens adquiridos 
durante a vigência do Convênio 
para exploração do PORTO 
ficarão afetos ao seu patrimônio 
e reverterão à DELEGANTE, 
ao término deste Convênio, 
independentemente de 
indenização.
11.6. Os bens inservíveis serão 
objeto de baixa e alienação 
mediante autorização da ANTAQ, 
devendo o produto da alienação 
ser utilizado na aquisição de 
bens, após aprovação de Plano 
de Aplicação de Recursos, nos 
termos da Resolução Normativa 
nº 43-ANTAQ, de 31 de março 
de 2021, ou em norma que 
venha a sucedê-la.

11.3. As áreas, instalações e 
bens cedidos pela DELEGANTE 
ao DELEGATÁRIO permanecem 
afetados às atividades a 
serem desempenhadas pela 
Administração do Porto, sem 
prejuízo de sua substituição 
quando necessário para manter 
a eficiência, segurança e 
atualidade do serviço.
11.4. Os contratos de obras 
em vigor e que estejam sendo 
realizados pelo DELEGANTE 
no porto objeto da presente 
delegação, poderão ser 
sub-rogados ao DELEGATÁRIO, 
caso este manifeste interesse.
11.4.1. A manifestação de 
interesse deverá ser escrita 
e as negociações entre as 
partes, para a sub-rogação 
prevista nesta cláusula, serão 
formalizadas em termo, que 
deverá ser anexado ao respectivo 
processo de delegação e fará 
parte integrante deste Convênio, 
independentemente de 
transcrição.
11.5. Encerrada a delegação 
de que trata o Convênio, 
todas as áreas, instalações e 
bens afetados às atividades 
desempenhadas em regime 
de delegação, inclusive 
aqueles que tenham sido 
adquiridos posteriormente à 
celebração deste instrumento, 
se revertem automaticamente 
ao DELEGANTE sem 
que o DELEGATÁRIO ou 
a INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO tenham qualquer 
direito de indenização.
11.6. Os bens inservíveis serão 
objeto de baixa e alienação 
mediante autorização da ANTAQ, 
devendo o produto da alienação 
ser utilizado na aquisição de 
bens, após aprovação de Plano 
de Aplicação.
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CLÁUSULA 
DÉCIMA 
SEGUNDA DA 
SUPERVISÃO E 
FISCALIZAÇÃO

12.1. Incumbe à ANTAQ, dentro 
de sua competência legal, 
supervisionar e fiscalizar as 
atividades desenvolvidas pelo 
DELEGATÁRIO, bem como 
pela INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO, acompanhando 
a execução das obrigações 
previstas neste Termo Aditivo 
e impondo, quando for o 
caso, medidas corretivas e 
cominação de penalidades 
pelo seu descumprimento, 
em conformidade com a 
legislação vigente.

12.1. Incumbe à ANTAQ, dentro 
de sua competência legal, 
supervisionar e fiscalizar as 
atividades desenvolvidas pelo 
DELEGATÁRIO, bem como 
pela INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO, acompanhando 
a execução das obrigações 
previstas neste Termo Aditivo 
e impondo, quando for o 
caso, medidas corretivas e 
cominação de penalidades 
pelo seu descumprimento, 
em conformidade com a 
legislação vigente.

12.1. Incumbe à ANTAQ, dentro 
de sua competência legal, 
supervisionar e fiscalizar as 
atividades desenvolvidas pelo 
DELEGATÁRIO, bem como 
pela INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO, acompanhando 
a execução das obrigações 
previstas neste Termo Aditivo 
e impondo, quando for o 
caso, medidas corretivas e 
cominação de penalidades 
pelo seu descumprimento, 
em conformidade com a 
legislação vigente.

CLÁUSULA 
DÉCIMA 
TERCEIRA 
DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS

13.1. A INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO fará sua 
prestação de contas anual 
diretamente ao Tribunal de 
Contas do Estado, consoante às 
normas vigentes, encaminhando 
cópia da referida prestação de 
contas à ANTAQ.
13.2. Após o julgamento das 
contas, a INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO se obriga 
a encaminhar à ANTAQ, o 
respectivo ato editado pelo 
Tribunal de Contas do Estado.
13.3. A prestação de contas 
ao Tribunal de Contas 
do Estado não exclui a 
obrigação do DELEGATÁRIO 
e da INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO de se 
submeterem à supervisão e 
fiscalização da ANTAQ e/ou do 
DELEGANTE, conforme previsto 
na legislação de regência.

13.1. A INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO fará sua 
prestação de contas anual 
diretamente ao Tribunal de 
Contas do Estado, consoante às 
normas vigentes, encaminhando 
cópia da referida prestação de 
contas à ANTAQ.
13.2. Após o julgamento das 
contas, a INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO se obriga 
a encaminhar à ANTAQ, o 
respectivo ato editado pelo 
Tribunal de Contas do Estado.
13.3. A prestação de contas 
ao Tribunal de Contas 
do Estado não exclui a 
obrigação do DELEGATÁRIO 
e da INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO de se 
submeterem à supervisão e 
fiscalização da ANTAQ e/ou do 
DELEGANTE, conforme previsto 
na legislação de regência.

13.1. A INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO fará sua 
prestação de contas anual 
diretamente ao Tribunal de 
Contas do Estado, consoante às 
normas vigentes, encaminhando 
cópia da referida prestação de 
contas à ANTAQ.
13.2. Após o julgamento das 
contas, a INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO se obriga 
a encaminhar à ANTAQ, o 
respectivo ato editado pelo 
Tribunal de Contas do Estado.
13.3. A prestação de contas 
ao Tribunal de Contas 
do Estado não exclui a 
obrigação do DELEGATÁRIO 
e da INTERVENIENTE 
DO DELEGATÁRIO de se 
submeterem à supervisão e 
fiscalização da ANTAQ e/ou do 
DELEGANTE, conforme previsto 
na legislação de regência.
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CLÁUSULA 
DÉCIMA 
QUARTA 
DA RENÚNCIA 
E DA RESCISÃO

14.1. As partes poderão 
denunciar o Convênio de 
Delegação s/nº, de 2007 a 
qualquer tempo, por iniciativa 
de qualquer delas, mediante 
notificação à outra parte com 
antecedência de pelo menos 90 
(noventa) dias.
14.2. São motivos para a 
imediata rescisão do Convênio 
de Delegação s/nº, de 2007:
I– o inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas;
II– o descumprimento das 
normas legais, regulamentares e 
regulatórias aplicáveis; ou
III– a inviabilidade de 
sua execução por fato 
superveniente.
14.3. A denúncia ou rescisão 
do Convênio não prejudicará a 
exigibilidade do cumprimento de 
obrigações anteriores.
14.4. A parte que, por sua 
conduta, causar prejuízo à 
outra parte fica obrigada a 
indenizá-la.

14.1. As partes poderão 
denunciar o Convênio de 
Delegação s/nº, de 2007, a 
qualquer tempo, por iniciativa 
de qualquer delas, mediante 
notificação à outra parte com 
antecedência de pelo menos 90 
(noventa) dias.
14.2. São motivos para a 
imediata rescisão do Convênio 
de Delegação s/nº, de 2007:
I – o inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas;
II – o descumprimento das 
normas legais, regulamentares e 
regulatórias aplicáveis; ou
III – a inviabilidade de 
sua execução por fato 
superveniente.
14.3. A denúncia ou rescisão 
do Convênio não prejudicará a 
exigibilidade do cumprimento de 
obrigações anteriores.
14.4. A parte que, por sua 
conduta, causar prejuízo à 
outra parte fica obrigada a 
indenizá-la.

14.1. As partes poderão 
denunciar o Convênio de 
Delegação s/nº, de 2007 a 
qualquer tempo, por iniciativa 
de qualquer delas, mediante 
notificação à outra parte com 
antecedência de pelo menos 90 
(noventa) dias.
14.2. São motivos para a 
imediata rescisão do Convênio 
de Delegação s/nº, de 2007:
I– o inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas;
II– o descumprimento das 
normas legais, regulamentares e 
regulatórias aplicáveis; ou
III– a inviabilidade de 
sua execução por fato 
superveniente.
14.3. A denúncia ou rescisão 
do Convênio não prejudicará a 
exigibilidade do cumprimento de 
obrigações anteriores.
14.4. A parte que, por sua 
conduta, causar prejuízo à 
outra parte fica obrigada a 
indenizá-la.

CLÁUSULA 
DÉCIMA QUINTA 
DAS RESPON-
SABILIDADES 
DAS PARTES

15.1. O DELEGATÁRIO assume 
todos os passivos que tiveram 
origem durante a vigência do 
Convênio de Delegação s/nº, 
de 2007, incluindo os contratos 
de trabalho do pessoal lotado 
na Administração do Porto na 
data da Delegação.
15.2 A extinção do Convênio 
de Delegação s/nº, de 2007, 
por   qualquer   motivo, não   
resultará para o DELEGANTE 
qualquer espécie de 
responsabilidade em relação 
a encargos, ônus, obrigações 
ou compromissos vencidos 
ou a vencer assumidos pelo 
DELEGATÁRIO ou por sua 
INTERVENIENTE, com seus 
servidores ou empregados 
ou com terceiros, inclusive 
dívidas de natureza tributária 
ou previdenciária com qualquer 
nível de governo.

15.1. O DELEGATÁRIO assume 
todos os passivos que tiveram 
origem durante a vigência do 
Convênio de Delegação s/nº, 
de 2007, incluindo os contratos 
de trabalho do pessoal lotado 
na Administração do Porto na 
data da Delegação.
15.2. A extinção do Convênio de 
Delegação s/nº, de 2007, por 
qualquer motivo, não resultará 
para o DELEGANTE qualquer 
espécie de responsabilidade 
em relação a encargos, ônus, 
obrigações ou compromissos 
vencidos ou a vencer assumidos 
pelo DELEGATÁRIO ou por sua 
INTERVENIENTE, com seus 
servidores ou empregados 
ou com terceiros, inclusive 
dívidas de natureza tributária 
ou previdenciária com qualquer 
nível de governo.

15.1. O DELEGATÁRIO assume 
todos os passivos que tiveram 
origem durante a vigência do 
Convênio de Delegação s/nº, 
de 2007, incluindo os contratos 
de trabalho do pessoal lotado 
na Administração do Porto na 
data da Delegação.
15.2 A extinção do Convênio 
de Delegação s/nº, de 2007, 
por   qualquer   motivo, não   
resultará para o DELEGANTE 
qualquer espécie de 
responsabilidade em relação 
a encargos, ônus, obrigações 
ou compromissos vencidos 
ou a vencer assumidos pelo 
DELEGATÁRIO ou por sua 
INTERVENIENTE, com seus 
servidores ou empregados 
ou com terceiros, inclusive 
dívidas de natureza tributária 
ou previdenciária com qualquer 
nível de governo.
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1ª VERSÃO 2ª VERSÃO 3ª VERSÃO

CLÁUSULA 
DÉCIMA QUINTA 
DAS RESPON-
SABILIDADES 
DAS PARTES

15.2.1 Não se aplica o 
disposto na cláusula 15.2. aos 
direitos e obrigações derivados 
de contratos celebrados 
pela INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO em relação aos 
quais o DELEGANTE tenha 
optado por assumir a sua 
posição contratual, nos termos 
da cláusula 9.2.

15.2.1. Não se aplica o 
disposto na Cláusula 15.2. aos 
direitos e obrigações derivados 
de contratos celebrados 
pela INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO em relação aos 
quais o DELEGANTE tenha 
optado por assumir a sua 
posição contratual, nos termos 
da cláusula 9.2.

15.2.1 Não se aplica o 
disposto na cláusula 15.2. aos 
direitos e obrigações derivados 
de contratos celebrados 
pela INTERVENIENTE DO 
DELEGATÁRIO em relação aos 
quais o DELEGANTE tenha 
optado por assumir a sua 
posição contratual, nos termos 
da cláusula 9.2.

CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA
DA PUBLICAÇÃO

16.1. As partes farão publicar 
o extrato do presente Termo 
Aditivo no Diário Oficial da 
União e no Diário Oficial do 
Estado, conforme estabelecido 
no parágrafo único do art. 61 
da Lei nº 8.666, 21 de junho 
de 1993, correndo as despesas 
à conta do DELEGANTE e do 
DELEGATÁRIO, respectivamente.

16.1. As partes farão a 
divulgação do presente Termo 
Aditivo no Diário Oficial da 
União, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, correndo 
as despesas à conta do 
DELEGANTE e do DELEGATÁRIO, 
respectivamente, e, se for o 
caso, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), 
conforme previsão na Lei nº 
14.133/2021 e respectivos 
Decretos regulamentadores.

16.1. As partes farão publicar 
o extrato do presente Termo 
Aditivo no Diário Oficial da 
União e no Diário Oficial do 
Estado, conforme estabelecido 
no parágrafo único do art. 61 
da Lei nº 8.666, 21 de junho 
de 1993, correndo as despesas 
à conta do DELEGANTE e do 
DELEGATÁRIO, respectivamente.

CLÁUSULA 
DÉCIMA SÉTIMA 
DA SOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA 
DOS CONFLITOS

17.1. Para dirimir quaisquer 
dúvidas, casos omissos ou 
quaisquer questões oriundas 
deste Termo Aditivo, antes de 
recorrerem ao Poder Judiciário, 
as partes se comprometem a 
encaminhar a questão para 
a Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração 
Federal, órgão da Advocacia-
Geral da União, na forma 
do art. 4º, inciso XI, da Lei 
complementar n° 73, de 10 de 
fevereiro de 1993 e da Portaria 
nº 1.099 de 28 de julho 
de 2008.

17.1. Para dirimir quaisquer 
dúvidas, casos omissos ou 
quaisquer questões oriundas 
deste Termo Aditivo, antes de 
recorrerem ao Poder Judiciário, 
as partes se comprometem a 
encaminhar a questão para 
a Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração 
Federal, órgão da Advocacia-
Geral da União, na forma 
do art. 4º, inciso XI, da Lei 
complementar n° 73, de 10 de 
fevereiro de 1993 e da Portaria 
nº 1.099 de 28 de julho 
de 2008.

17.1. Para dirimir quaisquer 
dúvidas, casos omissos ou 
quaisquer questões oriundas 
deste Termo Aditivo, antes de 
recorrerem ao Poder Judiciário, 
as partes se comprometem a 
encaminhar a questão para 
a Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração 
Federal, órgão da Advocacia-
Geral da União, na forma 
do art. 4º, inciso XI, da Lei 
complementar n° 73, de 10 de 
fevereiro de 1993 e da Portaria 
nº 1.099 de 28 de julho 
de 2008.

CLÁUSULA 
DÉCIMA OITAVA 
DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da 
Justiça Federal – Seção 
Judiciária do Distrito Federal 
para solucionar qualquer litígio 
que surja em decorrência do 
Convênio e deste Termo Aditivo, 
com renúncia a qualquer outro.

18.1. Fica eleito o foro da 
Justiça Federal – Seção 
Judiciária do Distrito Federal 
para solucionar qualquer litígio 
que surja em decorrência do 
Convênio e deste Termo Aditivo, 
com renúncia a qualquer outro.

18.1. Fica eleito o foro da 
Justiça Federal – Seção 
Judiciária do Distrito Federal 
para solucionar qualquer litígio 
que surja em decorrência do 
Convênio e deste Termo Aditivo, 
com renúncia a qualquer outro.
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8.2. No entanto, importante observar que muitas das cláusulas discutidas e 
rechaçadas pela União foram propostas pela CDSS e pelo CODEC. Após a negativa 
das propostas feitas, entendo que é salutar que a minuta seja novamente sub-
metida à CDSS e ao CODEC, a fim de que estes importantes atores estaduais se 
manifestem a respeito das rejeições e proponham novas soluções, se possíveis. 

8.3. De todo modo, o prosseguimento do feito à revelia de nova orientação 
da CDSS e do CODEC não gera nulidade. As manifestações dos aludidos atores 
têm caráter orientativo e a autoridade competente para decidir sobre os termos do 
convênio, em juízo discricionário, é o Governador do Estado. 

8.4.  Quanto à justificativa para a celebração do convênio, entendo que ela 
merece ser aprimorada, na forma já destacada acima. É necessário que se demons-
tre a contrapartida para a prorrogação antecipada, de forma concreta. 

8.5. Em outros termos, não basta dizer que, com o término do atual convênio 
previsto para 2032, é essencial antecipar a prorrogação da delegação ao Estado 
de São Paulo para assegurar a implementação efetiva do planejamento em curso 
e fortalecer os investimentos necessários4. É preciso que se esclareça como isso 
acontece, por meio de dados.

4 Nos autos, as justificativas, em geral, apresentam-se assim: 

 0176965 – “[…] O Porto de São Sebastião continua delegado ao estado de São de Paulo nos termos do 
Convênio de Delegação celebrado em 15 de junho de 2007, com vigência de 25 (vinte e cinco) anos, 
contados a partir de 1º de junho de 2007, prorrogáveis por até mais 25 (vinte e cinco) anos, consoante 
a Lei nº 9.277/1996. Sendo assim, uma vez que o atual convênio tem seu termo em 2032, julga-se ne-
cessário que a prorrogação da delegação ao estado de São Paulo seja antecipada no intuito de garantir 
que o planejamento que está sendo realizado possua todas as condições de implementação, bem como 
que os investimentos possam ser robustecidos. Tal antecipação de prorrogação garantirá maior previ-
sibilidade para a realização de investimentos, bem como permitirá que medidas que geram efeitos a 
longo prazo possam ser implementadas com mais segurança jurídica. Dessa forma, a concretização da 
renovação do convênio até 2057, conforme previsão contida na sua cláusula décima terceira, trará mais 
estabilidade, previsibilidade e segurança jurídica de que o planejamento realizado pelo estado de São 
Paulo no seu Plano de Logística possa também ser implementado no Porto de São Sebastião […]”. 

 0019135457 – “[…] E, muito embora a atual vigência do Convênio de Delegação se prolongue até 
01/06/2032, “a concretização da renovação do convênio até 2057, conforme previsão contida na sua 
cláusula décima terceira, trará mais estabilidade, previsibilidade e segurança jurídica de que o planeja-
mento realizado pelo estado de São Paulo no seu Plano de Logística possa também ser implementado 
no Porto de São Sebastião”, conforme mencionado na precitada Nota Técnica elaborada pela Assessoria 
Técnica do Gabinete da SEMIL. Por esse motivo, foi elaborada a solicitação da prorrogação antecipada 
do Convênio de Delegação da administração e exploração do Porto de São Sebastião por mais 25 anos, 
à Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários, responsável pela gestão das Delegações de 
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8.6. Já a exigência de plano de trabalho, a meu ver, não se mostra razoável 
no convênio em questão, sendo derrogada pelas normas específicas do setor e, 
portanto, inexigível no caso vertente. O conteúdo essencial ao plano de trabalho 
já se encontra delimitado no corpo do convênio. Ademais, não é praxe no setor a 
construção de planos de trabalho para situações como a presente, sendo certo 
que a própria natureza do regime portuário dificulta a elaboração de um plano 
completo. Por tudo isso, no diálogo de fontes, há de prevalecer as regras regulatórias 
setorizadas, afastando-se o artigo 4º, inciso II, do Decreto estadual 66.173/2021.

8.7. Requisitos geralmente exigidos e convênios, como nota de reserva orçamen-
tária, prova de quitação de débitos etc., também só têm pertinência relativa. Assim, o 
diálogo de fontes entre as regras do setor e as normas gerais de convênios também 
fornece preferência às primeiras, flexibilizando os requisitos retromencionados.

8.8. Recordo, ademais, que, excepcionalmente, admite-se que o Governador 
do Estado excepcione termos dos decretos estaduais, eis que, por paralelismo, os 
atos de competência do Governador (como os decretos) podem ser por ele excep-
cionados, com base na mesma competência administrativo-normativa. É dizer: 
como o Governador pode criar, é-lhe dado poder de excepcionar a sua criação. 
Porém, isso depende de criteriosa e excepcional justificativa.

9. Aspectos econômicos, financeiros e orçamentários ligados ao caso — 
O convênio em questão não ostenta repasses diretos da União para o Estado 

Portos da União aos Estados e/ou Municípios. E, como já mencionado, referida Secretaria Nacional 
de Portos e Transportes Aquaviários, pertencente ao MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS, sinalizou 
favorável à prorrogação antecipada, condicionando, à prévia aprovação do Delegatário, minuta de termo 
aditivo ao convênio, porém, com inclusão de novas cláusulas e condições, conforme manifestação 
abaixo: 2. Neste sentido, encaminho para prévia aprovação por parte desse Delegatário minuta de termo 
aditivo ao convênio, com vistas à prorrogação da delegação para um novo período de 25 (vinte e cinco) 
anos, bem como promover a atualização das cláusulas do instrumento delegatório à legislação do setor 
portuário. Por esse motivo, e diante das informações prestadas pelo Ministério de Portos e Aeroportos, 
a Assessoria Técnica de Gabinete encaminhou os autos a esta Subsecretaria de Logística e Transportes 
para prosseguimento […]”. 

 0027178628 – “[…] Referida solicitação de prorrogação antecipada foi feita por esta Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística – SEMIL à Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários, 
por intermédio do Ofício SEMIL/GAB n° 411/2023, de 26/05/2023, e justifica-se pelo interesse do 
Estado de São Paulo em continuar na gestão do ativo portuário, por mais 25 anos (até 2057), de forma 
a garantir maior previsibilidade para a realização de investimentos necessários, permitindo maior segu-
rança jurídica na implementação de ações estruturantes de longo prazo, como as em desenvolvimento 
no Plano Estadual de Logística e Investimentos […]”.
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e vice-versa. Entretanto, como se trata de um instrumento para delegação da 
exploração portuária, naturalmente ele envolve a aplicação dos recursos oriundos 
da atividade explorada. Assim, embora não haja propriamente repasses financei-
ros, o convênio em questão possui valor econômico atrelado à exploração do porto 
e à realização de investimentos.

9.1. Destaco, outrossim, que a CDSS é uma empresa estatal dependente5, 
conforme a LOA 2024. Nesse caso, a assunção do dever de realizar investimen-
tos e operações portuárias pela CDSS, por meio da prorrogação antecipada, pode 
apresentar, em tese, enquadramento nos artigos 16 e 17 da LRF. Sendo o caso, os 
órgãos técnico-administrativos competentes devem atestar a compatibilidade da 
ação governamental com a LRF, instruindo os autos na forma exigida pelos citados 
artigos 16 e 17. 

9.2. Dessa maneira, é mister a manifestação da CDSS sobre a existência de 
obrigações novas oriundas do termo aditivo que interfiram no planejamento finan-
ceiro e orçamentário. Caso não haja influência financeiro-orçamentária, a CDSS deve 
atestar tal fato nos autos. Do contrário, existindo impacto financeiro-orçamentário, 
torna-se necessário ouvir a SEMIL e a Secretaria da Fazenda e Planejamento (SFP), 
considerando a possibilidade de o termo aditivo impor ao Estado novos recursos 
oriundos do Tesouro.

10. Conclusão do parecer — Feitas as devidas recomendações, não vejo óbices 
intransponíveis para o aditivo ora examinado, viabilizando-se, caso seja esse o juízo 
discricionário do Governador, a celebração do instrumento.

São Paulo, dia 11 de julho de 2024.

LUCAS SOARES DE OLIVEIRA
Procurador do Estado

5 Em termos simples, uma empresa estatal dependente é uma entidade controlada pelo governo, 
que não possui autonomia financeira suficiente para cobrir suas despesas com as próprias receitas 
(artigo 2º, inciso III, da LRF). Isso significa que ela depende de transferências do orçamento do 
Estado para financiar suas operações e investimentos. Essas empresas geralmente são criadas para 
gerir recursos ou prestar serviços considerados essenciais ou estratégicos para o Estado.
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CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. Consulta sobre 
proposta da Concessionária das Linhas 8 e 9 do 

Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A., 
da Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de 
São Paulo S.A. e da Concessionária da Linha 4 do 

Metrô de São Paulo S.A.
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Pedido de desconsideração de pessoa jurídica para 
responsabilização de empresa integrante de grupo 
econômico pelo pagamento de multa ambiental 

inscrita em dívida ativa.
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1. INTRODUÇÃO SOBRE O CASO ANALISADO

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal (STF), ao se debruçar sobre a ques-

tão da competência jurisdicional para o julgamento das lides em que empregados 

públicos (submetidos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT) plei-

teiam verbas de natureza administrativa, firmou a seguinte tese de repercussão: 

“A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor celetista 

contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa”2.

A fixação desse paradigma nos autos do RE 1.288.440/SP implicou em novo 

avanço da Corte Suprema sobre os limites da competência da Justiça do Trabalho, 

diminuindo seu alcance, tal como já observado em outros precedentes similares.

1 Procurador do Estado de São Paulo. Doutorando e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Ex-analista judiciário junto ao STF. Professor universitário.

2 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário 1.288.440. Rel. Min. Roberto Barroso, julga-
do em: 3 jul. 2023, DJe: 28 ago. 2023.
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O presente estudo de caso tem por finalidade refletir sobre os possíveis 
desdobramentos não óbvios da decisão, a qual pode gerar impactos não só no 
âmbito da competência jurisdicional para a apreciação desses feitos, mas na 
própria interpretação da legislação estadual como fonte normativa que regula 
a vida funcional e os aspectos remuneratórios das carreiras dos empregados 
públicos estaduais.

2. BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O REGIME FUNCIONAL DOS SERVIDORES 
E EMPREGADOS PÚBLICOS

A possibilidade, ou não, de a Administração Pública contratar agentes públicos 
em modalidade diversa do regime estatutário é celeuma que remonta há mais de 
35 anos, decorrendo da própria redação original da Constituição Federal de 19883, 
das alterações promovidas pela Emenda Constitucional no 19/19984 e da perma-
nência em vigor de determinados estatutos jurídicos anteriores à atual ordenação 
constitucional, como ocorre no âmbito do Estado de São Paulo.

A existência de servidores submetidos a um regime administrativo e a possi-
bilidade de contratação de agentes públicos submetidos a regime contratual eram 
previstas expressamente na Constituição Federal de 1967, mais especificamente 
nos artigos 95 e 104. Este último sagrava que se aplicava “a legislação trabalhista 
aos servidores admitidos temporariamente para obras, ou contratados para funções 
de natureza técnica ou especializada”5.

Por sua vez, no âmbito da Emenda Constitucional nº 1/1969, considerada 
por alguns doutrinadores como uma nova ordem constitucional, a questão da dua-
lidade de regimes permaneceu no texto constitucional, agora facultando aos entes 

3 BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: 
Senado, 1988.

4 BRASIL. Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998. Modifica o regime e dispõe sobre 
princípios e normas da Administração Pública, servidores e agentes políticos, controle de despesas e 
finanças públicas e custeio de atividades a cargo do Distrito Federal, e dá outras providências. Diário 
Oficial da União: Brasília, DF, Seção 1, data da publicação: 5 jun. 1998, p. 1.

5 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1967. Brasília, DF: Congresso Nacional, 1967.
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federados a possibilidade de escolha por meio de legislação própria. No dizer de 
Manoel Gonçalves Ferreira Filho6:

A Emenda nº 1, de 1969 [...], estabelece importante inovação relativamente ao 
que dispunha o texto normativo de 1967, no preceito equivalente (art. 104). Neste, 
era admitido que a administração pública contratasse temporariamente pessoal 
para obras ou para funções de natureza técnica especializada, aplicando-se a tal 
pessoal não o regime jurídico do funcionário, mas o previsto na legislação trabalhis-
ta para o emprego do setor privado. 

Como se vê, a Emenda nº 1 preferiu determinar que esse pessoal ficará sujeito a um 
regime jurídico estabelecido em lei especial. Fugiu, portanto, à automática aplicação 
do direito trabalhista7.

No âmbito do Estado de São Paulo, a faculdade prevista no art. 106 da 
Constituição de 1967, na redação dada pela Emenda nº 1/1969, foi exercida por 
meio da promulgação da denominada Lei nº 500/1974, que assim dispunha:

Artigo 1º - Além dos funcionários públicos poderá haver na Administração estadual 
servidores admitidos em caráter temporário: (NR)

I - para o exercício de função-atividade correspondente à função de serviço público 
de natureza permanente; (NR)

II - para o desempenho de função-atividade de natureza técnica, mediante contrato 
bilateral, por prazo certo e determinado; ou trabalhos rurais, todos de natureza tran-
sitória, ou ainda, (NR)

III - para a execução de determinada obra serviços de campo a critério da Adminis-
tração, para a execução de serviços decorrentes de convênios. (NR)

[...]

Artigo 3º - Os servidores de que tratam os incisos I e II do artigo 1º reger-se-ão 
pelas normas desta lei, aplicando-se aos de que trata o inciso III, as normas da 
legislação trabalhista. (NR)

[...]

6 O STF, nos autos do RE 573.202, firmou a seguinte tese de repercussão geral: “Compete à Justiça 
comum processar e julgar causas instauradas entre o Poder Público e seus servidores submetidos a 
regime especial disciplinado por lei local editada antes da Constituição Federal de 1988, com fun-
damento no artigo 106 da Constituição de 1967, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional 
nº 1/1969”. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário 573.202. Rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, julgado em: 21 ago. 2008, DJe: 5 dez. 2008.

7 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários à Constituição Brasileira. 2. ed. São Paulo: 
Saraiva, 1977, p. 183.
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§ 1º - Poderá, também, a critério da Administração, ser admitido pessoal no regime 
trabalhista para o desempenho das funções a que se referem os incisos I e II do 
artigo 1º, na forma a ser disciplinada em decreto. (NR)8

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o tema passou a ser 
tratado por seu art. 39, com o estabelecimento da necessidade de criação de um 
regime jurídico único em cada ente político: “A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autar-
quias e das fundações públicas”9.

A transposição do regime funcional dos empregados públicos para o regime 
administrativo/estatutário foi chancelada pelo STF, desde que observada a cláusula 
constitucional do concurso público ou tenha por destinatário empregado público 
estável, por força do art. 19 do ADCT. Essa foi a posição externada pela Corte, entre 
outros precedentes, na ADPF nº 573, assim ementada:

Ementa: Direito constitucional e administrativo. ADPF. Lei estadual. Transposição de 
regime celetista para estatutário. Inclusão de servidores públicos não concursados 
e detentores de estabilidade excepcional no regime próprio de previdência social. 
I. Objeto 1. Arguição de descumprimento de preceito fundamental contra os arts. 8º 
e 9º da Lei nº 4.546/1992, do Estado do Piauí, que incluíram no regime próprio 
de previdência social daquele ente federativo servidores públicos não admitidos por 
concurso público e aqueles detentores da estabilidade excepcional do art. 19 do 
ADCT. II. Preliminares 2. A ADPF é o instrumento processual adequado para impug-
nar dispositivos que antecedem a norma constitucional invocada como paradigma 
(art. 40, CF, na redação dada pela EC nº 20/1998), sendo possível que o parâmetro 
de inconstitucionalidade reúna normas constitucionais anteriores e posteriores ao ato 
questionado. 3. A Lei Complementar estadual nº 13/1994, que dispõe sobre o Esta-
tuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, não explicitou quais categoriais 
de servidores seriam abrangidas pelo regime estatutário nem criou qualquer regime 
de transição para os servidores admitidos no serviço público antes da Constituição 
de 1988 e da EC nº 20/1998. Não houve, portanto, revogação tácita da Lei Estadual 
nº 4.546/1992. 4. É possível afastar o óbice de ausência de impugnação do com-
plexo normativo quando (i) houver relação de interdependência entre as normas; e (ii) 
os dispositivos possuírem teor análogo e a causa de pedir for a mesma. Precedentes. 
III. Mérito 5. Consoante já decidido por esta Corte, admite-se a transposição do regime 

8 SÃO PAULO (Estado). Lei nº 500, de 13 de novembro de 1974. Institui o regime jurídico dos servidores 
admitidos em caráter temporário e dá providências correlatas. Diário Oficial do Estado: São Paulo, 
data da publicação: 14 nov. 1974, p. 3.

9 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, op. cit.
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celetista para o estatutário apenas para os servidores admitidos por concurso público 
e para aqueles que se enquadrem na estabilidade excepcional do art. 19 do ADCT. 
A criação do regime jurídico único previsto na redação original do art. 39 da CF não 
prescinde da observância à regra do concurso público. 6. A jurisprudência do STF é no 
sentido de que os beneficiados pela estabilidade excepcional prevista no art. 19 do 
ADCT não são detentores das vantagens privativas dos servidores ocupantes de cargo 
efetivo, o que afasta a possibilidade de participação no regime próprio de previdência 
social. A partir da EC nº 20/1998, o regime próprio é exclusivo para os detento-
res de cargo efetivo, os quais foram aprovados em concurso público. Precedentes. 
IV. Conclusão 7. Interpretação conforme a Constituição do art. 9º da Lei Estadual 
nº 4.546/1992, de modo a excluir do regime próprio de previdência social todos 
os servidores públicos não detentores de cargo efetivo, ou seja, aqueles servidores 
públicos admitidos sem concurso público, inclusive aqueles abrangidos pelo art. 
19 do ADCT. Inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 5º, IV, da Lei Estadual 
nº 4.546/1992. 8. Modulação de efeitos da decisão para ressalvar os aposentados 
e aqueles que tenham implementado os requisitos para aposentadoria até a data da 
publicação da ata de julgamento, mantidos estes no regime próprio dos servidores da-
quele estado. 9. Pedido julgado parcialmente procedente, com a fixação da seguinte 
tese: “1. É incompatível com a regra do concurso público (art. 37, II, CF) a transforma-
ção de servidores celetistas não concursados em estatutários, com exceção daqueles 
detentores da estabilidade excepcional (art. 19 do ADCT); 2. São admitidos no regime 
próprio de previdência social exclusivamente os servidores públicos civis detentores de 
cargo efetivo (art. 40, CF, na redação dada pela EC nº 20/98), o que exclui os estáveis 
na forma do art. 19 do ADCT e demais servidores admitidos sem concurso público10. 

A redação do art. 39 da Constituição Federal foi parcialmente alterada pela 
Emenda Constitucional nº 19/1998, com a retirada da obrigatoriedade de uso 
do regime jurídico único11. Não obstante, a aplicação da norma nessa redação 
encontra-se obstada até na atualidade, por força da medida cautelar proferida na 
ADI nº 2.135, decorrente de vício formal na tramitação da emenda12.

10 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 573. Rel. Min. 
Roberto Barroso, julgado em: 6 mar. 2023, DJe: 9 mar. 2023.

11 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, art. 39: “A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado 
por servidores designados pelos respectivos Poderes”.

12 MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PODER CONSTITUINTE 
REFORMADOR. PROCESSO LEGISLATIVO. EMENDA CONSTITUCIONAL 19, DE 04.06.1998. ART. 39, 
CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SERVIDORES PÚBLICOS. REGIME JURÍDICO ÚNICO. PROPOSTA 
DE IMPLEMENTAÇÃO, DURANTE A ATIVIDADE CONSTITUINTE DERIVADA, DA FIGURA DO CONTRATO DE 
EMPREGO PÚBLICO. INOVAÇÃO QUE NÃO OBTEVE A APROVAÇÃO DA MAIORIA DE TRÊS QUINTOS DOS 
MEMBROS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DO DESTAQUE 
PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO (DVS) Nº 9. SUBSTITUIÇÃO, NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA LEVADA 
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É certo que a instituição do regime jurídico único gerou debates sobre a incom-
patibilidade dos regimes jurídicos híbridos instituídos antes da Constituição Federal 
de 1988 com a nova ordem constitucional, bem assim sobre obrigatoriedade de 
sua instituição pelos entes federados, a partir da redação original do art. 39, com a 
proibição de contratações sobre a modalidade contratual/celetista. Sobre o tema, 
as ponderações de Florivaldo Dutra de Araújo13:

Para alguns autores, o regime jurídico não tem sua natureza estabelecida pela Consti-
tuição. Deixou-se aos entes estatais, em todas as esferas de Governo, a determinação 
da natureza do regime, que poderá ser de direito público (estatutário) ou de direito 
privado (trabalhista ou celetista) ou, ainda para alguns, um terceiro tipo.

Caso seja adotado o regime estatutário, cada ente político (União, Estados, Municípios 
e Distrito Federal) será competente para estabelecer, por legislação própria, as normas 
aplicáveis aos seus respectivos servidores. A adoção do regime trabalhista implicaria, 

A SEGUNDO TURNO, DA REDAÇÃO ORIGINAL DO CAPUT DO ART. 39 PELO TEXTO INICIALMENTE PREVISTO 
PARA O PARÁGRAFO 2º DO MESMO DISPOSITIVO, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO APROVADO. 
SUPRESSÃO, DO TEXTO CONSTITUCIONAL, DA EXPRESSA MENÇÃO AO SISTEMA DE REGIME JURÍDICO 
ÚNICO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO 
PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DA PLAUSIBILIDADE DA ALEGAÇÃO DE VÍCIO FORMAL POR 
OFENSA AO ART. 60, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RELEVÂNCIA JURÍDICA DAS DEMAIS ALEGAÇÕES 
DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL REJEITADA POR UNANIMIDADE. 1. A matéria votada 
em destaque na Câmara dos Deputados no DVS nº 9 não foi aprovada em primeiro turno, pois obteve 
apenas 298 votos e não os 308 necessários. Manteve-se, assim, o então vigente caput do art. 39, 
que tratava do regime jurídico único, incompatível com a figura do emprego público. 2. O deslocamento 
do texto do § 2º do art. 39, nos termos do substitutivo aprovado, para o caput desse mesmo dispositivo 
representou, assim, uma tentativa de superar a não aprovação do DVS nº 9 e evitar a permanência 
do regime jurídico único previsto na redação original suprimida, circunstância que permitiu a imple-
mentação do contrato de emprego público ainda que à revelia da regra constitucional que exige o 
quorum de três quintos para aprovação de qualquer mudança constitucional. 3. Pedido de medida 
cautelar deferido, dessa forma, quanto ao caput do art. 39 da Constituição Federal, ressalvando-se, 
em decorrência dos efeitos ex nunc da decisão, a subsistência, até o julgamento definitivo da ação, da 
validade dos atos anteriormente praticados com base em legislações eventualmente editadas durante a 
vigência do dispositivo ora suspenso. 4. Ação direta julgada prejudicada quanto ao art. 26 da EC 19/98, 
pelo exaurimento do prazo estipulado para sua vigência. 5. Vícios formais e materiais dos demais 
dispositivos constitucionais impugnados, todos oriundos da EC 19/98, aparentemente inexistentes ante 
a constatação de que as mudanças de redação promovidas no curso do processo legislativo não altera-
ram substancialmente o sentido das proposições ao final aprovadas e de que não há direito adquirido 
à manutenção de regime jurídico anterior. 6. Pedido de medida cautelar parcialmente deferido. BRASIL. 
Supremo Tribunal Federal. Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.135. Rel. Min. 
Néri da Silveira, Rel. p/ Acórdão Min. Ellen Gracie, julgado em: 2 ago. 2007, DJe: 7 mar. 2008.

13 ARAÚJO, Florivaldo Dutra de. Regime jurídico único. In: CAMPILONGO, Celso Fernandes; GONZAGA, Alvaro 
de Azevedo; FREIRE, André Luiz (coords.). Enciclopédia jurídica da PUC-SP. Tomo: Direito Administrativo 
e Constitucional.  São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017.



IMPACTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO STF NO TEMA 1.143 DE REPERCUSSÃO GERAL

171BOLETIM CEPGE, São Paulo, v. 49, n. 1, p. 165-182 janeiro/abril 2025

para Estados, Municípios e Distrito Federal, a sujeição às normas elaboradas pela 
União, uma vez que somente esta tem competência para legislar sobre direito do 
trabalho (art. 22, I, CF). Os demais entes políticos poderiam, portanto, adotar o regime 
trabalhista, mas seu conteúdo seria estabelecido por normas federais.

O principal argumento favorável à possibilidade de adoção de diferentes regimes 
jurídicos pelos entes estatais reside na própria indeterminação do art. 39. É certo 
que o constituinte poderia declarar a natureza do regime a ser adotado. Ao não 
fazê-lo, demonstrou querer deixar à discrição do legislador de cada pessoa política 
a escolha do regime mais conveniente.

[...]

Na corrente contrária, defendendo a natureza exclusivamente estatutária do regime 
único, incluem-se nomes como os de Adílson Dallari, Lúcia Valle Figueiredo, Diogo 
de Figueiredo Moreira Neto, Antônio Augusto Anastasia e Carlos Motta.

Um dos argumentos desta corrente é o que invoca o princípio federativo, opondo a 
autonomia dos Estados, Municípios e Distrito Federal à adoção do regime trabalhis-
ta. Como estes não possuem competência para legislar sobre direito do trabalho, 
caso pudessem optar por este regime, estariam renunciando à autonomia para 
organizar suas respectivas Administrações, o que seria inconstitucional.

Moreira Neto acrescenta ainda o argumento da interpretação literal do art. 39 da 
Carta de 1988, no qual se afirma que os entes políticos “instituirão” o regime único. 
Como argumenta o autor, se adotado fosse o regime trabalhista, não estariam aque-
les entes instituindo, mas apenas adotando regime que só pela União pode ser 
elaborado (art. 22, I, da CF).

A questão finalmente foi dirimida no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
que assentou, no julgamento da ADI nº 5.615, que o regime jurídico único pode ser 
tanto o estatutário como o celetista, bem assim que a sua instituição depende da 
edição de norma específica pelo ente federado, sendo tolerados os regimes híbridos 
até que sobrevenha citada legislação14.

14 Ementa: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REGIME JURÍDICO DO 
FUNCIONALISMO PÚBLICO. LEIS COMPLEMENTARES Nº 1.074/2008 E Nº 1.202/2013 DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. CRIAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS NA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. ALEGAÇÃO DE 
CONTRARIEDADE AO ART. 39, CAPUT, DA CF. UNICIDADE DE REGIME. IMPROCEDÊNCIA. 1. Compete a 
cada Ente federativo estipular, por meio de lei em sentido estrito, o regime jurídico de seus servidores, 
escolhendo entre o regime estatutário ou o regime celetista, sendo que a Constituição Federal não 
excluiu a possibilidade de ser adotado o regime de emprego público (celetista) para as autarquias. 
2. Para que haja produção completa dos efeitos do art. 39 da CF, é indispensável que o Ente federa-
tivo edite norma específica instituindo o regime jurídico de seus servidores da Administração Direta, 
das autarquias e das fundações públicas. 3. No caso do Estado de São Paulo, não foi editada norma 
específica instituindo o regime jurídico dos servidores estaduais. A Lei paulista nº 10.261/1968, 
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3. INOVAÇÕES PROMOVIDAS PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004 
E OS PRECEDENTES DO STF SOBRE A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Assentada a premissa da validade da Administração Pública promover a con-
tratação de agentes públicos sob a modalidade de emprego, sujeitos ao regime 
celetista, verifica-se que a Corte Suprema também enfrentou, por diversas vezes, 
conflitos decorrentes da interpretação dos limites de competência da Justiça do 
Trabalho daí decorrentes.

Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 45, de 30/12/200415, 
houve a alteração da redação do art. 114 da Constituição Federal, o qual passou 
a assim estabelecer: “Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: [...] 
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito pú-
blico externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios”. 

Como é consabido, a abrangência demasiada do termo “relação de trabalho”, 
que poderia ser interpretada no sentido de abarcar as relações jurídicas administra-
tivas estabelecidas entre a Administração Pública e os servidores titulares de cargo 
público, levou ao ajuizamento pela Associação dos Juízes Federais (AJUFE) e pela 
Associação Nacional dos Magistrados Estaduais (ANAMAGES) da conhecida Ação 
Direta Inconstitucionalidade nº 3.395.

Logo em fevereiro de 2005, foi proferida pelo Ministro Cezar Peluso decisão mo-
nocrática no sentido de conferir interpretação conforme ao citado dispositivo, com 
o fim de afastar da competência da Justiça do Trabalho a “apreciação de causas 

a qual dispõe sobre o estatuto dos funcionários públicos civis do Estado, não pode ser considerada 
para esse fim, pois foi editada sob a Constituição de 1967, que não continha essa exigência, e ela 
própria trata de restringir o seu alcance, quando estabelece, em seu art. 2º, que aquelas normas “não 
se aplicam aos empregados das autarquias, entidades paraestatais e serviços públicos de natureza 
industrial”. 4. A ausência da lei instituidora de um único regime de servidores na Administração 
Direta, autárquica e fundacional, apesar de se mostrar como uma situação constitucionalmente inde-
sejável, não possui o condão de censurar as normas que estipularem um ou outro regime enquanto 
perdurar essa situação de mora legislativa. 5. Ação julgada improcedente. BRASIL. Supremo Tribunal 
Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.615. Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em: 
29 maio 2020, DJe: 6 jul 2020.

15 BRASIL. Emenda Constitucional n. 45, de 30 de dezembro de 2004. Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 
52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 
134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os arts. 103-A, 103B, 111-A e 130-A, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União: Brasília, DF, Seção 1, data da publicação: 31 dez. 2004, p.9.



IMPACTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO STF NO TEMA 1.143 DE REPERCUSSÃO GERAL

173BOLETIM CEPGE, São Paulo, v. 49, n. 1, p. 165-182 janeiro/abril 2025

que sejam instauradas entre o Poder Público e seus servidores, a ele vinculados por 
típica relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo”16.

A medida liminar foi referendada pelo Plenário da Corte em 05/04/2006 
e, por fim, julgada parcialmente procedente a ação direta, em caráter definitivo, 
em 15/04/2020, com a definição de que a expressão “relação de trabalho” não 
abrange os vínculos de natureza jurídico-administrativa17.

A jurisprudência da Corte Suprema, desde então, tem avançado num sentido 
de limitar a competência da Justiça do Trabalho, não só em relação aos servidores 
submetidos a um regime jurídico administrativo (titulares de cargo público efetivo, 
servidores temporários submetidos ao regime do art. 37, IX, da CF/88 e os titulares 
de cargo em comissão), mas sobretudo no campo dos empregados públicos sujeitos 
ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nessa direção, podemos citar i) o julgamento do RE nº 846.854, por meio 
do qual foi fixada a competência da Justiça Comum em julgar a abusividade da 
greve de agentes públicos submetidos ao regime celetista18;  ii) a decisão proferida 
no RE nº 960.429, por meio da qual foi assentada a competência da Justiça 
Comum para analisar as demandas relativas à fase pré-contratual de admissão de 
pessoal no serviço público, mesmo quando destinada ao preenchimento de vaga 

16 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.395. Rel. Min. 
Cezar Peluso, julgado em: 1 fev. 2005, DJe: 4 fev. 2005.

17 Ementa: CONSTITUCIONAL E TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART.114, 
I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. EXPRESSÃO “RELAÇÃO DE TRABALHO”. INTERPRETAÇÃO CONFORME 
À CONSTITUIÇÃO. EXCLUSÃO DAS AÇÕES ENTRE O PODER PÚBLICO E SEUS SERVIDORES. PRECEDENTES. 
MEDIDA CAUTELAR CONFIRMADA. AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. O processo 
legislativo para edição da Emenda Constitucional 45/2004, que deu nova redação ao inciso I do art. 
114 da Constituição Federal, é, do ponto de vista formal, constitucionalmente hígido. 2. A interpretação 
adequadamente constitucional da expressão “relação do trabalho” deve excluir os vínculos de natureza 
jurídico-estatutária, em razão do que a competência da Justiça do Trabalho não alcança as ações 
judiciais entre o Poder Público e seus servidores. 3. Medida Cautelar confirmada e Ação Direta julga-
da parcialmente procedente. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade 
3.395. Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em: 15 abr. 2020, DJe: 1 jul. 2020.

18 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário 846.854. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em: 
1 ago. 2017, DJe: 7 fev. 2018. Tese: “A justiça comum, federal ou estadual, é competente para julgar 
a abusividade de greve de servidores públicos celetistas da Administração pública direta, autarquias e 
fundações públicas”.
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de emprego público19 e iii) a tese fixada no julgamento do RE nº 655.283, que 
assentou a natureza administrativa do ato de demissão do empregado público, 
em especial quando derivada de concessão de aposentadoria pelo RGPS após a 
Emenda Constitucional nº 103/201920.

Todos esses precedentes têm como eixo interpretativo comum o fato de que 
determinados atos jurídicos que impactam na relação contratual entre o empregado 
público e o Poder Público têm preponderante natureza administrativa, apesar da 
relação funcional não ser submetida plenamente ao regime estatutário.

Como numa espécie de deferência ou derrogação da legislação trabalhista ou, 
ao menos, a prevalência do caráter administrativo de determinado ato (por vezes 
em razão da presença do interesse público, por exemplo greve), a competência da 
Justiça do Trabalho tem sido cada vez mais mitigada.

A última decisão proferida nessa direção, objeto do presente estudo, é o acór-
dão de julgamento do RE nº 1.288.440, fruto de recurso extraordinário interposto 
pelo Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, 
no qual foi assentada a tese de que a “Justiça Comum é competente para julgar 
ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia par-
cela de natureza administrativa [...]”21. 

Observa-se no acórdão que a fonte normativa do direito pleiteado, que vai refle-
tir na causa de pedir e no pedido da ação, tem o condão de deslocar a competência 
do feito para a Justiça Comum:

19 “Compete à Justiça Comum processar e julgar controvérsias relacionadas à fase pré-contratual de sele-
ção e de admissão de pessoal e eventual nulidade do certame em face da Administração Pública, direta 
e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime celetista de contratação de pessoas, salvo quando 
a sentença de mérito tiver sido proferida antes de 6 de junho de 2018, situação em que, até o trânsito 
em julgado e a sua execução, a competência continuará a ser da Justiça do Trabalho”. BRASIL. Supremo 
Tribunal Federal. Recurso Extraordinário 960.429. Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em: 5 mar. 2020, 
DJe: 24 jun. 2020.

20 A natureza do ato de demissão de empregado público é constitucional-administrativa e não trabalhista, 
o que atrai a competência da Justiça comum para julgar a questão. A concessão de aposentadoria aos 
empregados públicos inviabiliza a permanência no emprego, nos termos do art. 37, § 14, da CRFB, salvo 
para as aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em 
vigor da Emenda Constitucional nº 103/19, nos termos do que dispõe seu art. 6º. BRASIL. Supremo 
Tribunal Federal. Recurso Extraordinário 655.283. Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ Acórdão Min. Dias 
Toffoli, julgado em: 16 jun. 2021, DJe: 2 dez. 2021.

21 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário 1.288.440, op. cit.
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Ementa: Direito constitucional e do trabalho. Recurso extraordinário. Repercussão 
geral. Demanda proposta por empregado público celetista contra o Poder Público. 
Prestação de natureza administrativa. Competência. 1. Recurso extraordinário, 
com repercussão geral reconhecida, em que se discute a competência da Justiça 
do Trabalho ou da Justiça Comum para julgar ação proposta por servidor celetista 
contra o Poder Público, na qual se pleiteia prestação de natureza administrativa. 
2. Tratando-se de parcela de natureza administrativa, a Justiça Comum é o ramo 
do Poder Judiciário que tem expertise para apreciar a questão. Nesses casos, 
embora o vínculo com o Poder Público seja de natureza celetista, a causa de pedir 
e o pedido da ação não se fundamentam na legislação trabalhista, mas em norma 
estatutária, cuja apreciação – consoante já decidido por esta Corte ao interpretar 
o art. 114, I, da Constituição – não compõe a esfera de competência da Justiça 
do Trabalho. 3. Recurso extraordinário a que se nega provimento, com a fixação 
da seguinte tese: A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por 
servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza 
administrativa. 4. Modulação dos efeitos da decisão para manter na Justiça do 
Trabalho, até o trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em 
que houver sido proferida sentença de mérito até a data de publicação da pre-
sente ata de julgamento22.

Ocorre que, além do efeito óbvio de deslocamento da competência, referida 
decisão pode provocar verdadeira modificação dos paradigmas interpretativos da 
incidência da legislação administrativa na vida funcional e nos aspectos remunera-
tórios dos empregados públicos estaduais.

4. IMPACTOS DA DECISÃO PROFERIDA NO TEMA Nº 1.143 DE REPERCUSSÃO 
GERAL NA INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO ADMINISTRATIVA APLICÁVEL AOS 
EMPREGADOS PÚBLICOS ESTADUAIS. POSSIBILIDADES

É certo que o regime remuneratório dos servidores públicos foi reservado ao 
campo da legalidade estrita pela Constituição Federal, mais especificamente no seu 
artigo 37, X, com a finalidade de controle das despesas de pessoal e em atendimen-
to ao princípio da impessoalidade23. 

Essa disposição, por sua vez, tem aplicabilidade plena em relação aos servido-
res titulares de cargo efetivo, dada a regulação da prestação de serviços por meio 
de normas de caráter administrativo, comumente chamado de “estatuto”, bem assim 

22 Ibid.

23 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 283.
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é em parte mitigada aos empregados públicos sujeitos ao regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

O problema central dos reflexos do julgamento do Tema nº 1.143 na inter-
pretação da legislação administrativa aplicável aos empregados públicos estaduais 
é justamente a fixação dos limites de competência legiferante dos Estados-membros 
e Municípios, ou seja, até onde a norma local poderia adentrar na regulação sem 
afrontar o art. 22, I, da Constituição Federal, que assenta a competência privativa da 
União para legislar sobre Direito do Trabalho. 

No âmbito da Justiça do Trabalho, a questão é resolvida com a diminuição do 
status normativo da lei local para o patamar infralegal. Explico. 

A legislação dos demais entes federados, à exceção da União Federal, 
não poderia adentrar em matérias próprias da relação trabalhista – tais como horas 
extras, férias, adicionais de risco, por exemplo –, normatizadas exclusivamente pela 
União Federal24. Quando muito esta legislação era equiparada aos regulamentos das 
empresas privadas25.

Não era incomum que legislações estaduais fossem consideradas inconstitucio-
nais pela Justiça do Trabalho, por violação da competência privativa da União para 
legislar sobre direito do trabalho, mitigando os efeitos da aplicação. Cite-se o caso 
dos plantões previstos nos artigos 45 e seguintes da Lei Complementar Estadual 
nº 1.157/2011, que foram considerados inconstitucionais pelo E. Tribunal Regional 
do Trabalho da 15ª Região: 

24 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, op. cit., art. 22, I.

25 RECURSO REGIDO PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. PRESCRIÇÃO 
TOTAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. TRIÊNIOS. PARCELA PREVISTA EM LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. VERBA 
PREVISTA EM LEI MUNICIPAL EQUIPARADA A REGULAMENTO DE EMPRESA. SÚMULA Nº 294 DO TST. 
O posicionamento adotado por esta Corte superior é o de que a pretensão buscada pela reclamante 
encontra prescrita, tendo em vista que o direito às promoções trienais possui previsão apenas em lei 
municipal, a qual se equipara a regulamento empresarial, uma vez que a competência para legislar 
em matéria trabalhista é privativa da União, nos termos do artigo 22, inciso I, da Constituição Federal. 
Importante observar ainda que o fato de se ter parcela de trato sucessivo não impede a incidência da 
prescrição total, aliás, é exatamente esse o sentido da literalidade da Súmula nº 294 do TST, segundo 
a qual, “tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do 
pactuado, a prescrição é total”, motivo por que se observa a contrariedade a esse verbete sumular. 
Recurso de revista conhecido e provido. BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho (2. Turma). Agravo em 
Recurso de Revista 203336320165040102. Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT: 28 nov. 2019.
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ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGISLAÇÃO ESTADUAL PAULISTA. ARTS. 
7º DA LEI COMPLEMENTAR 987/06 E 51 DA LEI COMPLEMENTAR 1157/11. PRE-
VISÃO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA DA IMPORTÂNCIA PAGA A TÍTULO DE PLANTÃO. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DETECTADA. A previsão contida nos arts. 7º da 
Lei Complementar n.º 987/06 e 51 da Lei Complementar n.º 1.157/11, ambas 
do Estado de São Paulo, de que a importância paga a título de plantão não se 
incorporará aos vencimentos e salários para nenhum efeito e não sofrerá descontos 
previdenciários, viola a Constituição Federal, por contrariar os seus arts. 7º, XIII e XV, 
e 21, I. Possuindo a União a competência privativa para legislar sobre direito do tra-
balho, as leis estaduais e municipais a respeito da matéria somente podem ampliar 
os direitos concedidos aos empregados públicos, em respeito ao princípio da norma 
mais favorável, sendo-lhes vedada a supressão26.

Outra via interpretativa utilizada pela Justiça Laboral era o duvidoso expe-
diente de invalidação das leis locais quando em confronto com as normas cele-
tistas, com a realização de um controle transverso/indireto de constitucionalidade 
com fundamento exclusivo nas disposições da CLT. Em outro trabalho acadêmico, 
tive oportunidade de assim descrever o caso:

Por certo, a instituição dos chamados Planos de Cargos, Carreira e Salários - PCCS 
dos empregados públicos estaduais e municipais é de competência legislativa 
do respectivo ente federado, por força do princípio federativo (arts. 1º, 18 e 60, 
§ 4º, I, da CF/88) e das disposições constitucionais que lhe conferem densidade, 
inclusive no campo da criação normativa (arts. 25; 29; 39, caput e § 1º; 61, 
§ 1º, II, a – por simetria).

Não obstante estas disposições constitucionais, parcela das disposições constantes 
destes PCCS têm sido alvo de invalidação por parte da Justiça do Trabalho. Situação 
peculiar se verifica, por exemplo, na deslegitimação do modelo meritocrático de 
ascensão, estabelecido em alguns destes planos de carreira, de modo a incluir 
forçosamente o critério de antiguidade, ao lado do critério de merecimento, como 
fator de progressão funcional. Julgados advindos do Tribunal Superior do Trabalho, 
com base na redação do art. 461, §§ 2º e 3º, da CLT, anterior à edição da refor-
ma trabalhista de 2017 (Lei Federal nº 13.467/2017), equiparam a legislação 
estadual e municipal de instituição do PCCS a meros regulamentos empresariais, 
invalidando as suas disposições27.

26 BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas). Resolução Administrativa 
nº 007/2016, de 20 de maio de 2016. Aprova as Súmulas nºs 57, 58, 59, 60, 61, 62 e 63 da 
Jurisprudência dominante do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. DEJT: 23 maio 2016.

27 “(...) II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017 TRANSCENDÊNCIA DIFERENÇAS 
SALARIAIS. PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS. INOBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO DE ALTERNÂNCIA 
ENTRE ANTIGUIDADE E MERECIMENTO. (...) 2 - A tese adotada no acórdão recorrido foi a de que o 
Plano de Carreira, Cargos e Salários do reclamado - criado por meio da Lei Complementar Estadual 
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Pode-se verificar que a adoção de tal tese jurídica, data vênia, apresenta, 
ao menos, três vícios notórios: a) a desconsideração da competência legislativa dos 
entes federados para instituir os PCCS dos seus empregados públicos, inexistindo 
vício formal de constitucionalidade neste ponto; b) necessidade de cotejamento 
das normas estaduais e municipais diretamente com a Constituição Federal, sob o 
ponto de vista material, notadamente o art. 7º e seus incisos (art. 97 da CF/88 e 
Súmula Vinculante nº 10); c) inviabilidade de controle transverso/indireto de cons-
titucionalidade com fundamento exclusivo nas disposições da CLT.

A fuga deste roteiro representaria a inversão da pirâmide normativa, colocando a 
CLT acima da Constituição Federal, bem como permitiria a adoção de teses ju-
risprudenciais não convencionais, como a invalidação de leis locais (PCCS) por 
leis federais de equivalente envergadura. No caso acima narrado das progressões 
funcionais, a invalidade das legislações locais somente teria sido “saneada” com a 
alteração da CLT pela Lei Federal nº 13.467/2017, que, ao modificar a redação do 
art. 461, § 3º, trouxe a possibilidade de adoção alternativa de critérios (No caso 
do § 2o deste artigo, as promoções poderão ser feitas por merecimento e por anti-
guidade, ou por apenas um destes critérios, dentro de cada categoria profissional), 
situação que, por óbvio, não se coaduna com a nossa ordem constitucional28.

A transposição da competência da apreciação desses casos para a Justiça 
Comum terá algum efeito sobre a jurisprudência até então aplicada na Justiça do 
Trabalho, com o possível resgate da legislação administrativa local, especialmente 
remuneratória, como fonte normativa de caráter primário.

No mesmo exemplo acima citado dos plantões, há jurisprudência do E. TJ/SP 
no sentido de a validade da lei local estabelecer que a verba possui caráter não 

nº 1.080/2008, com as alterações trazidas pela Lei Complementar Estadual nº 1.157/2011 - instituiu 
progressão funcional por merecimento, mas não previu a alternância por antiguidade, inexistindo o 
direito postulado pelo reclamante a diferenças salariais decorrentes de promoções por antiguidade não 
concedidas, pois “ não cabe ao intérprete criar hipótese de incidência de progressão “. 3 - – Contudo, 
esta Corte Superior - em casos análogos ao presente envolvendo a FUNDAÇÃO CASA/SP - tem reite-
radamente adotado o entendimento de que a instituição de plano de cargos e salários que não prevê 
a observância dos critérios de promoções por mérito e antiguidade, de forma alternada, viola o artigo 
461, §§ 2º e 3º, da CLT (redação anterior à Lei nº 13.467/2017), segundo os quais, em se tratando 
de empregador com pessoal organizado em quadro de carreira, as promoções deverão obedecer aos 
critérios de antiguidade e merecimento, e deverão ser feitas alternadamente por merecimento e antigui-
dade, dentro de cada categoria profissional. Julgados citados. 4 - Recurso de revista de que se conhece 
e a que se dá provimento” (TST, RRAg-10134-54.2019.5.15.0042, Relatora a Ministra Katia Magalhaes 
Arruda, 6ª Turma, DEJT de 16/04/2021).

28 MÉDICI, Fernando Henrique. Os planos de cargos, carreira e salários dos empregados públicos. JOTA, 
São Paulo, 16 set. 2021.
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remuneratório, sobre eles não incidindo os reflexos constitucionais (décimo terceiro 
salário e adicional de férias, por exemplo):

APELAÇÃO CÍVEL – SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – AUXILIAR DE ENFERMAGEM – 
Pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de plantão na base de cálcu-
lo do terço constitucional de férias e décimo terceiro salários – Caráter pro labore 
faciendo – Verba de natureza eventual, cuja incorporação em base de cálculo 
está adstrita à expressa previsão legal – No caso, há vedação expressa na lei de 
regência - Inteligência do art.51 da LC 1157/2011 e art. 1º da LC 644/89 – 
Recurso provido29

Somente o tempo dirá se essa interpretação incidente sobre os vencimentos 
dos servidores titulares de cargo poderá ser replicada para os empregados públicos, 
sendo certo que a legislação de regência é idêntica e ambas as categorias possuem 
direito à jornada máxima diária e semanal, bem assim ao descanso semanal remu-
nerado, na forma dos artigos 7º, XIII e XV, e 39, § 3º, da Constituição Federal.

Em alguma medida, a competência da União Federal para legislar sobre a re-
lação trabalhista desses empregados será mitigada, delegando aos outros entes 
federados a competência para normatizar algumas questões, mormente de caráter 
remuneratório. Cite-se parte do voto do Ministro Roberto Barroso no julgamento 
do RE 1.288.440/SP:

Nessa oportunidade, a maioria dos Ministros desta Corte, além de afirmar a ausên-
cia de formalização da relação de trabalho, entendeu que é vedado à Justiça do Tra-
balho avançar sobre a aplicação de normas de cunho de direito público. De acordo 
com o voto do relator, Min. Gilmar Mendes, o critério a ser levado em consideração 
para definição da competência jurisdicional é o da natureza da matéria discutida. 
Caracterizando-se a matéria como eminentemente administrativa, compete à Justiça 
Comum o julgamento do feito.

[...]

O mesmo raciocínio deve ser aplicado à hipótese em análise. Tratando-se de par-
cela de natureza administrativa, é a Justiça Comum o ramo do Poder Judiciário 
que tem expertise para apreciar a questão. Nesses casos, embora o vínculo com 
o Poder Público seja de natureza celetista, a causa de pedir e o pedido da ação 
não se fundamentam na legislação trabalhista, mas em norma estatutária, cuja 
apreciação – consoante já decidido por esta Corte ao interpretar o art. 114, I, 
da Constituição – não compõe a esfera de competência da Justiça do Trabalho. 

29 SÃO PAULO (Estado). Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 7ª Câmara de Direito Público. 
Apelação Cível nº 1056772-07.2022.8.26.0224. Rel. Des. Magalhães Coelho, julgado em: 21 set. 
2023, DJ: 25 set. 2023.
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Tal solução justifica-se, inclusive, em termos de racionalização da prestação jurisdi-
cional. Para uma adequada administração da justiça, é essencial que cada ramo do 
Judiciário tenha seu papel dentro do conjunto, sem sobreposições (grifo nosso)30.

Ficou, então, vencida a Ministra Rosa Weber, que propunha a questão da natureza 
do vínculo como fator preponderante para a definição da competência jurisdicional.

De tudo quanto exposto, podemos verificar que o precedente não só promoverá 
a modificação da competência jurisdicional, mas tenderá a influir no próprio mérito 
dessas demandas, possivelmente resgatando a legislação local, municipal ou esta-
dual, como fonte normativa primária de regulação das relações de emprego público, 
bem assim afastando o uso da Consolidação das Leis do Trabalho como critério de 
invalidação dessas legislações, dada a igualdade de hierarquia normativa. 
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1. INTRODUÇÃO

O presente artigo tem como objeto a análise dos critérios jurídicos que influen-
ciaram a atual mudança de paradigma nas políticas públicas de atendimento ao 
transtorno do espectro do autismo (TEA).

Para que se tenha uma ideia da importância do tema, uma pesquisa do Núcleo 
de Direito, Saúde e Políticas Públicas do Insper indica que quatro a cada 10 ações 
de judicialização da saúde de crianças em São Paulo referem-se ao tratamento de 
autistas. Trata-se de pesquisa relativa às decisões judiciais proferidas entre 2011 
e 2022 e que envolvem os setores público e privado2.

1 Doutorando e Mestre em Direito Constitucional pela PUC-SP e pela UCLM - Espanha. Especialista em 
Direito Constitucional e Eleitoral pela USP e em Direito Tributário pela PUC-SP. Bacharel em Direito pela 
UNESP. Membro da Coordenadoria de Defesa dos Direitos Humanos - CDDH da PGE-SP. Membro da Red 
DiscapAmérica - Derecho de las Personas con Discapacidad - UCLM - Espanha. Procurador do Estado 
de São Paulo. Professor da UNIP.

2 4 A CADA 10 AÇÕES de judicialização da saúde de crianças em SP envolvem tratamento de autistas. 
Folha de São Paulo, São Paulo, 15 out. 2022. Caderno FolhaJus.
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O ponto de partida do trabalho é o reconhecimento de que a deficiência é um con-
ceito em evolução, tal como prescrito pela Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência. Assim, busca-se atualizar o conceito de deficiência diante 
das especificidades do TEA e, com isso, demonstrar uma mudança de paradigma na 
elaboração e execução de políticas públicas voltadas ao seu atendimento.

Parte-se, em seguida, para o estudo das consequências dessa mudança para-
digmática diante dos critérios jurídicos estampados em normas constitucionais. 

Para que seja possível uma análise menos abstrata de conceitos, é proposto 
o exame do Plano Estadual Integrado para Pessoas com Transtorno do Espectro do 
Autismo (PEIPTEA), aprovado em São Paulo pelo Decreto nº 67.634, de 6 de abril 
de 20233, diante dos critérios jurídicos trazidos pela Constituição Federal (CF)4 e, 
especialmente, pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência – aprovada no Brasil com natureza de norma constitucional5.

2. A DEFICIÊNCIA COMO CONCEITO EM EVOLUÇÃO E A MUDANÇA DE 
PARADIGMA NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ATENDIMENTO AO TEA

Ao falar sobre a mudança de paradigma necessária para as políticas públicas 
de atendimento ao TEA, é interessante recordar uma passagem do livro O Pequeno 
Príncipe, em que a raposa fala ao príncipe: “eis o meu segredo, é muito simples: 
só se vê bem com o coração. O essencial é invisível aos olhos”6.

Como regra, o indivíduo é familiarizado com aquilo que seus olhos enxergam, 
com a estética, com o padrão daquilo que normalmente acontece. Entretanto, o essen-
cial no TEA é invisível aos olhos. O autista nos ensina a ver bem com o coração.

Ao olhar uma criança com um brinquedo, empurrando-o para frente e para trás 
e imitando o som de um motor, logo conclui-se que ela está brincando de carrinho. 
Porém, ao ver uma criança virar um carrinho de ponta-cabeça e girar aquele objeto 

3 SÃO PAULO (Estado). Decreto nº 67.634, de 6 de abril de 2023. Institui o Plano Estadual Integrado para 
Pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo – PEIPTEA e dá providências correlatas. Diário Oficial 
do Estado: São Paulo, data de publicação: 7 abr. 2023a, Página 1.

4 BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição Federal de 1988. Brasília, DF: Senado, 1988.

5 Ibid., art. 5º, §3º.

6 SAINT-EXUPÉRY, Antoine de. O pequeno príncipe. 51. ed. Tradução: Dom Marcos Barbosa. Rio de Janeiro: 
Agir, 2015, p. 72.
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insistentemente, a reação imediata é concluir que não é assim que se brinca com o 
carro; não se enxerga com clareza o que está acontecendo ali. No entanto, ao ver com 
o coração, com empatia, é possível entender que aquele movimento pode acalmar a 
criança, é uma forma de se autorregular, para enfrentar uma hipersensibilidade a um 
som, por exemplo. A interação afetiva apresenta importância ímpar para o entendimento 
do autismo e é essencial para o desenvolvimento cognitivo e afetivo da criança com TEA7.

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência re-
conhece que a deficiência é um conceito em evolução e que não resulta da pessoa, 
mas de barreiras devidas às atitudes e aos ambientes que impedem a participação 
dessas pessoas na sociedade em igualdade de oportunidades (item e do preâmbulo).

Esse conceito configura a passagem de um modelo médico de deficiência para 
um modelo social que faz evoluir o conceito de deficiência para além dos termos 
utilizados na Constituição de 1988, “portador de deficiência”, com ênfase na pessoa, 
e não na deficiência, como se o indivíduo tivesse que se adaptar à sociedade, 
para “pessoa com deficiência”, em razão de um meio que não lhe permite acesso 
em igual oportunidade em relação a outras pessoas8.

Mesmo no modelo social é possível afirmar que o conceito inicial de deficiên-
cia era ligado a obstáculos físicos e visíveis. Hoje, com a evolução desse conceito, 
a principal questão a ser resolvida por uma política pública adequada de atendimen-
to ao TEA é uma mudança de mentalidade para alcançar os obstáculos invisíveis.

Por exemplo, enxerga-se com facilidade a barreira física de uma escada para 
um cadeirante. Em locais de acesso ao público, uma rampa ou um elevador deve 
estar presente ao lado da escada para permitir o acesso ao local em igualdade de 
condições com as demais pessoas.

Por outro lado, é possível enxergar a barreira que fica entre a pessoa autista e, 
por exemplo, o aprendizado do currículo escolar? Qual é a rampa ou o elevador 

7 CALDEIRA, Danielle Grillo Alves. Desenvolvimento cognitivo e afetivo da criança autista: um estudo psi-
cogenético. 2018. Dissertação (Mestrado em Psicologia) – Faculdade de Ciências e Letras, Universidade 
Estadual Paulista, São Paulo, 2018, p. 118.

8 VALOIS, Julia da Mota. As mudanças na concepção acerca da pessoa com deficiência e a influência dos 
tratados internacionais de direitos humanos da ONU no Brasil. In: AMARAL, Ana Carolina Estremadoiro 
Prudente do; CARTAXO, Maria Carolina Lemos Russo; VALOIS, Julia da Mota. Laboratório jurídico: diálo-
gos interdisciplinares. Belém: RFB Editora, 2023, p. 46-67.
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que irá permitir ao autista acesso ao aprendizado em igualdade de condições com 
os demais alunos?

Para enfrentar esse desafio, é necessária uma política pública integrada e mul-
tidisciplinar, tal como determinam as normas constitucionais. 

3. NOVO PARADIGMA DE ATENDIMENTO AO TEA E CRITÉRIOS JURÍDICOS 
RECONHECIDOS EM NORMAS CONSTITUCIONAIS

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência9 foi aprovada no 
Brasil como norma constitucional em 200910, o que lhe confere a condição de novo 
paradigma na proteção da pessoa com deficiência no Brasil, “exigindo que as leis 
infraconstitucionais se rendessem a um processo de compatibilização vertical com 
os preceitos da citada convenção”11.

Pelo novo paradigma da convenção, é reconhecido que o TEA não é uma ques-
tão exclusiva de saúde. É uma questão de saúde, de educação, de integração social, 
de desenvolvimento econômico etc.

Por isso, é necessário um plano integrado como política pública de atendimento 
à pessoa com TEA, com a criação de uma rede que garanta o direito instrumental de 
acessibilidade em seus diversos aspectos:

Inegável que a acessibilidade é direito instrumental de tantos outros como o direito 
ao trabalho, direito à participação política, direito à educação, direito à saúde, direi-
to ao lazer (...) a acessibilidade é um direito fundamental e tem caráter instrumental, 
porque dele dependem os exercícios de outros tantos direitos12.

9 BRASIL. Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 
Diário Oficial da União: Brasília, DF, Seção 1, data da publicação: 26 ago. 2009, Página 3.

10 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, op. cit., art. 5º, §3º.

11 SILVEIRA, Daniel Barile; GALDEANO, Izabele Zamai. A convenção internacional sobre os direitos das 
pessoas com deficiência e seus impactos no ordenamento jurídico brasileiro: um novo paradigma na 
proteção da pessoa com deficiência no Brasil. Revista Saberes da Amazônia – Ciências Jurídicas, 
Humanas e Sociais, Porto Velho, v. 2, p. 184-200, 2017. Disponível em: http://www.fcr.edu.br/ojs/
index.php/saberesamazonia/article/view/189/218. Acesso em: 28 jun. 2023. p. 189.

12 ARAÚJO, Luiz Alberto David. A proteção das pessoas com deficiência na Constituição Federal de 1988: 
a necessária implementação dos princípios constitucionais. In: Constituição de 1988: o Brasil 20 anos 
depois – os cidadãos na Carta Cidadã (Vol. V). Brasília, DF: Senado Federal, 2008, p. 1-15. p. 8.

http://www.fcr.edu.br/ojs/index.php/saberesamazonia/article/view/189/218
http://www.fcr.edu.br/ojs/index.php/saberesamazonia/article/view/189/218
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Serão destacadas aqui as acessibilidades terapêutica, pedagógica e para in-
clusão social.

A acessibilidade terapêutica demanda equipes interdisciplinares com neurolo-
gista, psicólogo, psicopedagogo, terapeuta ocupacional, fisioterapeuta, fonoaudiólo-
gos e outros mais, bem como a integração entre a rede de saúde e as demais redes 
de atendimento para concretizar os preceitos da convenção.

Por exemplo, a convenção preconiza o diagnóstico e a intervenção precoces13. 
Normalmente, a identificação precoce se dá na família ou na escola, sendo neces-
sário comunicar esses contextos à rede de saúde. 

A acessibilidade pedagógica, por sua vez, prevê o acesso ao aprendizado, 
aos métodos de ensino adequados ao indivíduo, às adaptações de materiais para 
acesso ao currículo escolar, aos recursos tecnológicos de comunicação e aprendiza-
do etc. Por exemplo, há estudos que demonstram que:

A inclusão de sujeitos com autismo em classes regulares seria possível focando na 
interação social do sujeito e no uso das TICs [tecnologias de informação e comu-
nicação] como ferramentas de mediação. Os instrumentos de mediação, especial-
mente as tecnologias de informação e comunicação mostram-se eficientes no apoio 
ao processo de autocontrole dos sujeitos14.

Da mesma forma, faz-se importante a atuação integrada da equipe escolar com 
a equipe de saúde, para que seja possível definir as reais necessidades e possibili-
dades do indivíduo com TEA e adequar métodos de ensino e tratamentos.

A convenção, por exemplo, proíbe que as pessoas com deficiência sejam 
excluídas do sistema educacional geral sob alegação de deficiência15 e reconhece 
como discriminação a recusa à adaptação razoável (“discriminação por motivo de 
deficiência”)16. Ou seja, os alunos com deficiência devem ter acesso às adaptações 
necessárias para estudar em conjunto com os demais alunos. Para que isso seja 
possível, por vezes, faz-se necessário o acompanhamento com a equipe médica para 

13 BRASIL. Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, op. cit., artigo 25, b.

14 PASSERINO, Liliana M.; SANTAROSA, Lucila M. Costi. Possibilidades da mediação tecnológica na inclu-
são escolar de autistas. In: WORKSHOP DE INFORMÁTICA NA ESCOLA, 12., 2006, Campo Grande. Anais 
[…]. Campo Grande: Congresso da SBC, 2006, p. 263.

15 BRASIL. Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, op. cit., artigo 24, a.

16 Ibid., art. 2º.
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determinação de medicamentos e/ou terapias que possam desenvolver as habilida-
des da pessoa autista e possibilitar seu aprendizado efetivo.

A Constituição Federal determina o “atendimento educacional especializa-
do às pessoas com deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino”17, 
bem como obriga o Estado a promover “programas de assistência integral à saúde 
da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não 
governamentais, mediante políticas específicas” especialmente quanto à

criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração 
social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento 
para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços 
coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas 
de discriminação18.

Vê-se, aqui, a fluidez das expressões atendimento educacional “preferencial-
mente” na rede regular de ensino, ainda que sua concretização possa ser verificada 
pela determinação ao Estado para a criação de “programas de atendimento espe-
cializado” e para a “facilitação do acesso aos serviços coletivos”, como a educação, 
eliminando-se “todas as formas de discriminação”.

É certo que a expressão “preferencialmente” na rede regular de ensino não pode 
levar à conclusão de que qualquer dificuldade prática, incluídos aqui os custos eco-
nômicos envolvidos com estrutura e treinamento para a adaptação da rede regular 
de ensino para alunos com deficiência, poderiam justificar a transferência para redes 
de ensino especializado. O único critério a determinar a exceção à preferência cons-
titucional pela rede regular de ensino é a própria necessidade do aluno. Na prática, 
porém, seja no Brasil, seja em outros países como a Espanha, vê-se que referido 
critério nem sempre é adotado19, o que configura uma forma de discriminação que o 
próprio texto constitucional busca eliminar. 

Enrique Belda, ao falar da dificuldade em se objetivar a interpretação sobre o 
que quer que seja e qual a intensidade da deficiência de uma pessoa na Espanha 

17 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, op. cit., artigo 208, III).

18 Ibid., art. 227, §1º, II. 

19 BELDA, Enrique Pérez-Pedrero. Las personas con discapacidad en la reforma educativa: realidad jurídica 
frente a percepción social, y persistencia de los problemas de financiación. Revista General de Derecho 
Constitucional, Ciudad de México, v. 35, p. 1-23, 2021.
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escreve que “los poderes públicos usan criterios legales de carácter social, médico 
y asistencial para esa determinación, lo que aumenta la seguridad jurídica de las 
personas y el control por parte de los tribunales”, porém, o referido autor destaca 
que “para el cumplimiento en general del contenido del art. 49, sus políticas quedan 
abiertas e indefinidas”20.

Compete, portanto, ao Poder Público editar normas que delimitem ou estipulem 
critérios para a elaboração e execução das políticas públicas no atendimento das 
diretrizes constitucionais, tal como ocorre com o Decreto nº 67.634, de 6 de abril 
de 2023, que institui o PEIPTEA no Estado de São Paulo21.

Ainda, a acessibilidade para inclusão social requer acesso à informação, 
à renda mínima, ao trabalho, ao transporte adequado, à cultura, ao esporte etc.22.

Faz-se necessária, por exemplo, a facilitação do acesso a direitos, com me-
didas como o laudo com prazo de validade indeterminado, tal como reconhece a 
Lei 17.669/2023, no Estado de São Paulo23; o transporte adequado para serviços 
públicos; e o atendimento preferencial para o autista. 

A convenção internacional prevê, ainda, programas de preparação e inclusão 
no mercado de trabalho em um ambiente aberto, inclusivo e acessível24.

Por fim, é importante também a inclusão na cultura, no lazer e no esporte, 
por exemplo, com sessões de cinema e teatro adaptadas, bem como locais reser-
vados e adaptados em estádios, como ocorre na Neo Química Arena e está em 
desenvolvimento no Estádio do Morumbi25.

20 BELDA, Enrique Pérez-Pedrero. Las Lenguas de Signos españolas: su necesaria presencia en el debate 
social y doctrinal sobre la reforma de la Constitución española. Revista de Derecho Político, [s. l.], 
n. 96, p. 87-120, 2016, p. 94. Disponível em: http://revistas.uned.es/index.php/derechopolitico/
article/view/17055. Acesso em: 28 jun. 2023.

21 SÃO PAULO (Estado). Decreto nº 67.634, de 6 de abril de 2023, op. cit.

22 BRASIL. Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, op. cit., artigos 9º, 27, 30.

23 SÃO PAULO (Estado). Lei nº 17.669, de 6 de abril de 2023. Dispõe sobre o prazo de validade do laudo 
médico pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista - TEA. Diário Oficial do Estado: São Paulo, 
data de publicação: 7 abr. 2023b, Página 1.

24 BRASIL. Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, op. cit., artigo 27.

25 CORINTHIANS, São Paulo, Inter e Goiás avançam no debate sobre inclusão de pessoas com autismo. 
O Estado de São Paulo, São Paulo, 2 abr. 2023. Caderno Esportes.

http://revistas.uned.es/index.php/derechopolitico/article/view/17055
http://revistas.uned.es/index.php/derechopolitico/article/view/17055
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Esse é o plano de fundo trazido pelos critérios jurídicos das normas constitucio-
nais para as políticas públicas de atendimento a pessoas com deficiência. 

4. UMA ANÁLISE DO PLANO INTEGRADO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(DECRETO Nº 67.634, DE 6 DE ABRIL DE 2023)

O PEIPTEA traz determinações às secretarias para criar programas e ações vol-
tadas a concretizar as diretrizes prescritas pelas normas constitucionais e, assim, 
implementar uma rede integrada de atendimento a pessoas com TEA.

As determinações do Decreto nº 67.634, de 6 de abril de 2023 são distribuí-
das entre as Secretarias da Saúde, da Educação, do Desenvolvimento Social e dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência. A seguir, serão destacadas algumas atribuições 
das referidas secretarias.

Nos termos do plano estadual, compete à Secretaria da Saúde promover ações 
para aplicação do teste M-CHAT aos 18 meses de idade e capacitar a rede básica 
de saúde para facilitar a detecção do TEA e a estimulação precoce de crianças. 
Importante, mesmo que não seja possível fechar um diagnóstico aos 18 meses, 
que sejam iniciadas as intervenções26.

A Secretaria da Saúde deverá elaborar estratégias regionais, como encaminhar 
às Diretorias Regionais de Saúde as informações sobre as ações desenvolvidas 
nos municípios de uma mesma região. Trata-se de medida para otimizar recursos e 
equilibrar a alta demanda e fornecimento dos serviços, pois é inviável manter uma 
estrutura completa de atendimento em cada cidade do estado. No mesmo sentido, 
deverá a secretaria otimizar e ampliar vagas em redes conveniadas e promover a 
integração com o Sistema Único de Saúde (SUS), bem como estimular a implan-
tação de equipes multiprofissionais de atenção especializada em municípios e em 
consórcios intermunicipais de saúde.

Um exemplo sobre essa regionalização e otimização da rede e das estratégias 
de atendimento são os Ambulatório Médico de Especialidades (AME) e os Centros 
de Atenção Psicossocial (CAPS).

Destaca-se, ainda, que a Secretaria de Saúde deve estimular a desinstitucio-
nalização de pessoas com TEA que vivem em instituições asilares e psiquiátricas. 

26 SÃO PAULO (Estado). Decreto nº 67.634, de 6 de abril de 2023, op. cit., artigo 2º, I.
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A convenção internacional prevê a autonomia da pessoa e não reduz a questão 
do TEA à saúde. Não se deve buscar a intervenção de modo a excluir o indivíduo 
do convívio social, ao contrário, deve-se, dentro de suas possibilidades, desen-
volver suas habilidades em todos os aspectos e, assim, promover condições para 
esse convívio social.

O PEIPTEA determina à Secretaria da Educação, por sua vez, a promoção do 
acesso, da permanência, da participação e da aprendizagem dos estudantes com 
TEA nas classes comuns do ensino regular27. Importante aqui destacar o aumen-
to progressivo na intensidade das palavras “acesso”, “permanência, “participação” 
e “aprendizagem”. Não se trata, portanto, de uma presença por mero acesso físico 
em sala de aula, mas, sim, de efetiva participação nas atividades escolares tendo em 
vista o aprendizado do currículo escolar, sempre de acordo com as possibilidades e 
especificidades do indivíduo. 

Para o atingimento das fases de acesso ao aprendizado, o decreto determina 
que a Secretaria da Educação garanta a transversalidade nas ações da educação 
especial na rede estadual de ensino. Assim, em todas as etapas a educação espe-
cial deve estar presente para possibilitar ao indivíduo o desenvolvimento de suas 
habilidades no aprendizado na rede regular de ensino. Por isso, deve ser efetivado 
o ensino colaborativo entre o professor especializado e os professores regentes das 
classes comuns do ensino regular.

A secretaria deve também fomentar a cultura inclusiva das pessoas com TEA 
nas escolas da rede estadual, com vistas à adoção do modelo de desenho universal 
para aprendizagem e à eliminação de barreiras no ambiente escolar. Trata-se de 
medida para garantir acesso aos conteúdos curriculares para estudantes que se di-
ferenciavam em termos de habilidades motoras, intelectuais e sensoriais. Além disso, 
deverá ser disponibilizado ao estudante com TEA, quando necessário, profissional 
para apoio à alimentação, higiene e locomoção no ambiente escolar, bem como 
profissional para apoio às atividades escolares.

Por fim, é importante apontar que a secretaria deve oferecer oportunidades de 
educação para o mercado de trabalho aos estudantes com TEA matriculados na rede 
estadual de ensino. A preparação para inclusão no mercado de trabalho do indivíduo 

27 Ibid., artigo 2º, II.
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com TEA é prevista como objetivo em mais de uma secretaria, sendo, por exemplo, 
também atribuição da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência promover 
a capacitação e empregabilidade de pessoas com TEA por meio do Programa Meu 
Emprego Inclusivo. Trata-se de medida voltada à integração entre acessibilidade 
pedagógica e acessibilidade para a inclusão social por meio da preparação do indi-
víduo para o mercado de trabalho.

Em continuação, o PEIPTEA estabelece que a Secretaria de Desenvolvimento 
Social28 deve promover a capacitação da rede socioassistencial para atendimento 
às pessoas com TEA. Essa medida, além de melhorar o atendimento sob o ponto 
de vista da secretaria, pode ampliar a integração com as demais secretarias, 
pois viabiliza a identificação de possíveis casos de TEA pelo atendimento social e 
seu encaminhamento às equipes de saúde.

Deve a Secretaria de Desenvolvimento Social ampliar a oferta dos serviços de 
proteção social, por exemplo, por meio das unidades de Centro Dia para idosos e 
pessoas com TEA, bem como com atividades voltadas à inclusão social e ao cuidado 
do indivíduo enquanto sua família trabalha.

Excepcionalmente, em casos de alta complexidade, a secretaria deve fornecer o aco-
lhimento institucional na modalidade de residências inclusivas e de moradias protegidas.

A Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência 29, deverá implementar 
Centros de Apoio para Pessoas com TEA e seus familiares para realizar, por exemplo, 
encaminhamento de solicitações, orientações e tirar dúvidas sobre seus direitos, 
benefícios, tratamentos e todos os aspectos relacionados ao transtorno.

Deve, também, viabilizar a expedição da Carteira de Identificação da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) ou carteira de identidade com a 
sinalização do TEA no Estado de São Paulo. Trata-se de documento que facilita 
o acesso a direitos.

Merece destaque, ainda, a previsão do Plano Estadual para que a Secretaria 
promova a capacitação para elaboração de protocolos de atendimento a vítimas 
e acusados com TEA, a fim de subsidiar a atuação dos agentes de segurança.

28 Ibid., artigo 2º, III.

29 Ibid., artigo 2º, IV.
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Além disso, poderá a Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência con-
ceder, anualmente, o selo “Amigo da Pessoa com TEA” aos municípios, empresas e 
organizações situados no estado de São Paulo que criarem e executarem ações que 
beneficiem as pessoas com TEA30. Um exemplo dessa medida é a concessão do selo 
para municípios turísticos que adaptem o acesso aos pontos de interesse da cidade 
às necessidades de pessoas com TEA.

Por fim, no PEIPTEA, há a previsão de um Comitê Gestor para propor programas, 
acompanhar e avaliar as medidas do plano. Composto por dois representantes de 
cada uma das secretarias participantes, indicados pelos respectivos titulares e por 
dois representantes da sociedade civil com conhecimento específico no tema da 
pessoa com TEA, indicados pelo Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência31. 
É uma importante previsão para a participação de pessoas com TEA e para especia-
listas tomarem decisões baseadas em evidências científicas.

5. CONCLUSÕES

Por toda a análise feita, vê-se que há uma atualização do conceito de deficiên-
cia diante das especificidades do TEA e da mudança de paradigma na elaboração 
e execução de políticas públicas para seu atendimento para além de barreiras da 
acessibilidade física. 

Os critérios e as diretrizes jurídicas decorrentes dessa mudança de paradigma, 
reconhecidos na Constituição Federal e na Convenção Internacional sobre o Direito 
de Pessoas com Deficiência, são cumpridos pelo plano integrado. Assim, a política 
pública proposta pelo plano, uma vez concretizada em sua integralidade, será um 
importante avanço para as pessoas com TEA.

Finalmente, como a própria convenção internacional determina, devem ser reco-
nhecidas as valiosas contribuições das pessoas com deficiência à sociedade. 

Às pessoas autistas, deve-se reconhecer as lições sobre não haver padrão para 
definir o ser, o viver, o como brincar, aprender, como falar, cantar, pular, balançar os 
braços, girar, a verdade sobre ser diferente, atípico e sobre uma necessária união 
entre pessoas, entre famílias, profissionais, servidores, num plano integrado para 

30 Ibid., artigo 5º.

31 Ibid., arts. 3º e 4º.
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que a vida em sociedade ganhe um novo sentido: o sentido para se ver bem com o 
coração e enxergar o essencial invisível aos olhos.
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EMENTÁRIO DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

PA N. 4/2024

MILITAR. INATIVIDADE. Alterações promovidas pela Lei Federal nº 13.954/2019 
no regime jurídico dos militares dos Estados, Distrito Federal e Territórios. Normas 
gerais editadas pela União sobre a inatividade militar. Estabelecimento de novos 
requisitos temporais mínimos para a transferência do militar para a inatividade a 
pedido com a remuneração integral do posto ou da graduação. Artigos 24- A, I, 
“a” e 24-G, I, do Decreto-lei Federal nº 667/1969. Aplicação dos novos requisi-
tos temporais igualmente às hipóteses de transferência ex officio para a reserva 
remunerada, com vencimentos e vantagens integrais, em decorrência de tempo no 
posto, disciplinadas no âmbito estadual. Incompatibilidade sistemática. Derrogação 
tácita do artigo 18, IX, do Decreto-Lei Estadual nº 260/1970 e do artigo 1º da Lei 
Complementar Estadual nº 1.150/2011. SUZANA SOO SUN LEE

Aprovado

PA N. 5/2024

MILITAR. INATIVIDADE. Alterações promovidas pela Lei Federal nº 13.954/2019 
no regime jurídico dos militares dos Estados, Distrito Federal e Territórios. Normas 
gerais editadas pela União sobre a inatividade militar. Artigos 18, 23 e 29 do 
Decreto-Lei Estadual nº 260/1970. Regra de cálculo dos vencimentos proporcio-
nais de inatividade ex officio dos militares do Estado de São Paulo. Artigo 24-G do 
Decreto-lei Federal nº 667/1969. Regra de transição talhada a disciplinar a inati-
vidade a pedido. Aos militares estaduais que são transferidos para a inatividade ex 
officio, nas situações em que os vencimentos da reserva ou reforma são calculados 
proporcionalmente ao tempo de serviço, aplica-se a regra geral de 35 (trinta e cinco) 
anos como base de proporção. Aplicação de raciocínio idêntico ao levado a efeito 
pelo legislador federal que, ressalvadas algumas situações que dão direito ao cál-
culo com base no soldo integral, garantiu aos militares inativos da União proventos 
proporcionais a tantas quotas de soldo quantos forem os anos de serviço, até o 
limite de 35 anos - artigo 12, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 13.954/2019; artigo 
56 da Lei Federal nº 6.880/1980. SUZANA SOO SUN LEE

Aprovado
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EMENTÁRIO DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

PA N. 6/2024

SERVIDOR TEMPORÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. Servidor contratado sob a 
égide da Lei Complementar Estadual nº 1.093/2009 que sofreu acidente no local de 
exercício de suas funções. Afastamento concedido pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, cujo prazo extrapola a vigência do contrato. Estabilidade provisória, 
prevista no artigo 118 da Lei Federal nº 8.213/1991, que não se aplica ao servi-
dor temporário. Lei Federal nº 8.213/1991 que, a par de regulamentar o Regime 
Geral da Previdência Social, traz dispositivos de natureza trabalhista, que incidem 
única e exclusivamente nas relações disciplinadas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT. O vínculo estabelecido entre o servidor temporário e a Administração 
Pública é, conforme iterativa doutrina e jurisprudência, de natureza jurídico adminis-
trativa. A estabilidade provisória concedida à servidora gestante decorre diretamente 
do artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal e artigo 10, II, “b”, do Ato das Disposições 
Transitórias. Precedentes: Pareceres PA nºs 194/2010, 40/2011 e 53/2011. 
ADALBERTO ROBERT ALVES

Aprovado

PA N. 8/2024

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO. Emenda à Constituição 
Federal nº 103/2019. Emenda à Constituição do Estado de São Paulo nº 49/2020. 
Abono de permanência. Possibilidade de pagamento ao servidor, quando cumpridos 
os requisitos para a aposentação voluntária, nos termos do artigo 3º, caput, da 
Disposições Transitórias da Lei Complementar Estadual nº 1.361/2021. O pagamento 
está adstrito ao período que o servidor cumpriu os requisitos para a aposentadoria 
e, no caso em exame, até a edição da já citada Lei Complementar nº 1.361/2021, 
eis que o parágrafo único do artigo 3º de suas Disposições Transitórias veda o paga-
mento de abono de permanência em duas situações: (a) cargos que serão extintos 
em sua vacância e (b) “cargos, classes ou carreiras em que não exista necessidade 
de retenção de servidores;”. Precedentes: Pareceres PA nºs 185/2010 e 202/2010. 
ADALBERTO ROBERT ALVES

Aprovado

PA N. 15/2024

Pessoa com deficiência. CONCURSO PÚBLICO. Lei estadual nº 16.769/2018, 
que estabelece a audição unilateral como deficiência para fins de ingresso no 
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serviço público estadual, nos termos do artigo 37, inciso VIII, da Constituição 
Federal. Competência legislativa concorrente para a <proteção e integração social 
das pessoas portadoras de deficiência=, como reza o artigo 24, inciso XIV, da CF/88. 
Análise de constitucionalidade de referida lei estadual no Parecer PA nº 63/2022. 
INCONSTITUCIONALIDADE. A Lei estadual nº 16.769/2018 é inconstitucional por ter 
invadido a competência da União (cf. art. 24, §1º, da CF/88). Presunção juris et de 
jure de deficiência (audição unilateral) que está em descompasso com a Lei federal 
nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, que “Define deficiência auditiva e esta-
belece valor referencial da limitação auditiva”. Precedente: Parecer PA nº 63/2022. 
ADALBERTO ROBERT ALVES

Aprovado

PA N. 30/2024

PODER DE POLÍCIA. MULTA. Multa aplicada pelo Corpo de Bombeiros ao Centro 
de Detenção Provisória - ASP Willians Nogueira Benjamin - Pinheiros II, nos termos 
de dispositivos da Lei Complementar estadual nº 1.257, de 06 de janeiro de 2015. 
ÓRGÃO PÚBLICO. Desconcentração. O Centro de Detenção Provisória - ASP Willians 
Nogueira Benjamin e o Corpo de Bombeiros não têm personalidade jurídica próprias, 
sendo meros órgãos do ente federado Estado de São Paulo, que os instituiu por 
força das competências materiais que lhe foram outorgadas pelas Constituições 
Federal de 1988 e Estadual de 1989. Órgãos públicos não têm capacidade pos-
tulatória. Incidência do disposto no artigo 381 do Código Civil. Impossibilidade do 
Corpo de Bombeiros, no exercício do poder de polícia, aplicar multa a outro órgão da 
Administração Pública Estadual, embora possa, e deva, exercê-lo (poder de polícia) 
regularmente. ADALBERTO ROBERT ALVES

Aprovado

PA N. 33/2024

BENS PÚBLICOS. PERMISSÃO DE USO. EXIGÊNCIA DE CONTRAPARTIDA 
FINANCEIRA EM RAZÃO DE USO DO SOLO, SUBSOLO E ESPAÇO AÉREO DE FERROVIA 
E METROFERROVIA ESTADUAL EM FACE DE CONCESSIONÁRIAS, AUTORIZATÁRIAS OU 
AUTARQUIAS DE SERVIÇO PÚBLICO. Compete ao Estado Federado a administração 
dos respectivos bens e serviços, com fundamento no princípio federativo (artigos 1º 
e 18 da CF/88) e no disposto nos artigos 25 e 175, parágrafo único e incisos I a III, 
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da Constituição Federal. A gratuidade prevista no caput do artigo 12 da Lei federal 
nº 13.116, de 20 de abril de 2015, dispositivo declarado constitucional por ocasião 
do julgamento da ADI 6482, não se aplica às ferrovias e metroferrovias (inclusive as 
respectivas faixas de domínio), uma vez que constituem bem público de uso espe-
cial. Considerações sobre a aplicação do artigo 53 da Lei federal nº 14.273, de 23 
de dezembro de 2021. Regularidade da exigência de contrapartida financeira pela 
ocupação e travessia de ferrovia e metroferrovia estaduais (inclusive sua faixa de 
domínio), por concessionárias, autorizatárias ou autarquias de serviço público pelo 
uso da faixa de domínio, ante a ausência de norma do Estado em sentido contrá-
rio. Recomendada a continuidade do acompanhamento das decisões dos Tribunais 
Superiores quanto a matéria. Precedentes: Pareceres PA 200/2007, PA nº 60/2019, 
PA nº 64/2021 e PA nº 72/2021. ADRIANA MASIERO REZENDE

Aprovado

PA N. 34/2024

ÓRGÃO PÚBLICO. Competência. Conselho Estadual de Educação. Análise do 
pedido de credenciamento de instituição e autorização de primeiro curso. Município 
que constituiu uma sociedade de economia mista (Educa Itapevi S/A) como man-
tenedora da Faculdade Itapevi (mantida). A sociedade de economia mista é pessoa 
jurídica de direito privado, atraindo, pois, a incidência do disposto no artigo 209, 
inciso II, da Constituição Federal e artigo 16, inciso II, da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação, para análise do pedido de credenciamento e autorização de curso. 
Competência da União, pelo seu Ministério da Educação. ADALBERTO ROBERT ALVES

Não aprovado, reafirmando-se a orientação posta nos Pareceres PA-3 
nº 96/2011 e PA nº 135/2003, e fixando-se tese no sentido de reconhecer 
“a competência do Conselho Estadual de Educação para credenciar e autorizar 
serviço municipal de educação superior, mesmo que prestado por intermédio de 
entidade da Administração Pública indireta, constituída na forma de pessoa jurí-
dica de direito privado, isso em razão do disposto no artigo 17, II, da Lei federal 
n° 9.394/1996, bem como advoga a impossibilidade de cobrança pela prestação 
de referidos serviços, isso à luz do disposto no artigo 206, IV, da CF”.

PA N. 36/2024

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. EMPRESAS ESTATAIS. ADVOGADOS EMPREGADOS. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. Lei Federal nº 8.906/1994 (EOAB). Consulta 
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concernente à aplicabilidade da Lei Complementar Estadual nº 497/1986. ADI 
1194. Ação julgada parcialmente procedente para dar interpretação conforme ao 
artigo 21 e seu parágrafo único, .no sentido da preservação da liberdade contratual 
quanto à destinação dos honorários de sucumbência fixados judicialmente., nas 
hipóteses de advogados empregados. Artigo 4º da Lei Federal nº 9.527/1997. Firme 
entendimento do STJ no sentido de que o artigo 4º da Lei Federal nº 9.527/1997 
veicula norma de exceção às regras gerais disciplinadas pelo EOAB, de modo que 
.a titularidade dos honorários advocatícios de sucumbência, quando vencedora 
a Administração Pública direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios ou as autarquias, as fundações instituídas pelo Poder Público, ou as 
empresas públicas, ou as sociedades de economia mista, não constituem direito 
autônomo do procurador judicial, porque integram o patrimônio público da entidade. 
ADI 3396. Julgamento de parcial procedência da ação para dar interpretação con-
forme ao artigo 4º da Lei 9.527/1997, excluindo de seu alcance apenas os advo-
gados empregados públicos de empresas públicas, sociedades de economia mista 
e suas subsidiárias não monopolistas, observado o teto remuneratório, quanto à 
remuneração total do advogado empregado público de empresa estatal dependente. 
Diretrizes veiculadas pela LCE nº 497/1986 devem ser incorporadas por normas 
internas das entidades mediante aprovação dos órgãos estatutários das empresas. 
Precedente: Parecer PA-3 85/1999. SUZANA SOO SUN LEE

Aprovado

PA N. 39/2024

SERVIDOR PÚBLICO. Técnico da Fazenda do Estado - TEFE. Progressão funcional 
prevista na Lei Complementar nº 1.122, de 30 de junho de 2010, e regulamentada 
pelo Decreto nº 57.344, de 19 de setembro de 2011. Posterior alteração da LC 
nº 1.122/2010 pela Lei Complementar nº 1.251, de 3 de julho de 2014. Dispositivos 
referentes à progressão funcional dotados de existência e validade, mas cuja eficá-
cia somente se deu quando da edição, em 6 de fevereiro de 2020, do Decreto 
regulamentar nº 64.781. Procedimento de progressão iniciado em 24 de agosto 
de 2023 e concluído em 4 de outubro do mesmo ano. PRESCRIÇÃO. Inocorrência. 
Com a edição, em 4 de outubro de 2023, da Portaria DRHGP nº 83/2023, foram 
individualizados os integrantes da carreira de TEFE aquinhoados com a progressão, 
surgindo para eles, a partir de então, o direito ao recebimento dos valores atrasados 
referentes à data em que a elevação surtiu efeitos funcionais (a partir de 1º de julho 
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de 2016). Prazo prescricional quinquenal para a Administração efetuar o pagamento 
que somente tem início em 4 de outubro de 2023. ADALBERTO ROBERT ALVES

Aprovado

PA N. 41/2024

SERVIDOR PÚBLICO. EVOLUÇÃO FUNCIONAL. A progressão e a promoção dos 
integrantes da carreira de Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas 
estão previstas, respectivamente, nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 1.034, 
de 4 de janeiro de 2008, recentemente alterados pelo artigo 32 da Lei Complementar 
nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023, para suprimir as seguintes condições: 
(i) aprovação em curso específico, para fins de progressão dos integrantes da car-
reira de Especialista em Políticas Públicas (EPP) e de Analista em Planejamento, 
Orçamento e Finanças Públicas (APOFP) (artigo 16, caput); e (ii) aprovação em prova 
de conhecimentos específicos, para fins de promoção dos integrantes das carreiras 
de EPP e APOFP (artigo 17, caput). Dispositivos legais que dependem de regula-
mentação para sua fiel execução. Direito intertemporal. Aplicação da lei vigente 
na data da publicação do edital de abertura do processo de elevação funcional, 
independentemente do interstício a que o certame se refira, artigo 6º da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Inexistência de direito adquirido a regime 
jurídico. No caso sob exame, em que os certames ainda não teriam sido deflagrados, 
aplicar-se-á a redação dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 1.034/2008 
vigente na dada da publicação dos editais de abertura dos concursos. ADRIANA 
MASIERO REZENDE

Aprovado

PA N. 2/2025

PENSÃO POR MORTE. Invalidação administrativa do ato de concessão do bene-
fício. Notícia de crime doloso praticado por dependente contra o instituidor do bene-
fício. Sentença condenatória proferida pelo Tribunal do Júri transitada em julgado. 
Questão jurídica à época ventilada pela origem superada. Precedente: despacho 
aditivo ao Parecer PA 17/2014. SUZANA SOO SUN LEE

Aprovado
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EMENTÁRIO DA PROCURADORIA PARA 
ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS

PAT N. 1/2025

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CESSÃO DE MÃO DE OBRA. CONTRATAÇÃO 
ENVOLVENDO SOMENTE SERVIÇOS PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 
PROFISSÃO REGULAMENTADA POR LEGISLAÇÃO FEDERAL. SERVIÇOS DE SAÚDE. 
Dúvida jurídica relativa à obrigatoriedade de retenção de 11% do valor das notas 
fiscais ou faturas, a título de contribuição previdenciária, em contrato de presta-
ção de serviços médicos de ginecologia, obstetrícia e neonatologia. ARTIGO 31 DA 
LEI FEDERAL Nº 8.212/1991 E IN/RFB Nº 2.110/2022. A regra geral, prevista no 
artigo 31 da Lei federal nº 8.212/1991, estabelece um dever ao contratante nas 
contratações com cessão de mão de obra, prevendo que este atuará como substituto 
tributário efetuando a retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal 
ou fatura, devido a título de contribuição previdenciária. A dispensa de retenção, 
fixada pelo artigo 115, inciso III, IN/RFB nº 2.110/2022, é excepcional e, portanto, 
é preciso que as condições que a autorizam estejam devidamente comprovadas, de 
forma a garantir a necessária segurança jurídica ao ente público contratante, evitan-
do-se futuras cobranças, que possam representar prejuízos ao erário. Caso concreto 
que pode configurar abuso de forma no planejamento tributário, ensejando questio-
namento pela Receita Federal. Edital e contrato que previam a retenção. LUCIANA 
RITA LAURENZA SALDANHA GASPARINI

Aprovado

PAT N. 2/2025

TRIBUTÁRIO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PERÍCIAS 
MÉDICAS.  RETENÇÃO DE TRIBUTOS. IMPOSTO DE RENDA. Dúvida jurídica relativa 
à alíquota a ser aplicada para retenção do imposto sobre a renda na fonte em 
contrato de prestação de serviços de realização de perícias médicas. A aplicação 
das alíquotas indicadas no Anexo I da IN/RFB nº 1234/2012 deve ser feita à luz 
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do disposto no artigo 64, §5º, da Lei federal nº 9.430/1996 c.c. artigo 15 da Lei 
federal nº 9.249/1995. Alíquota reduzida aplicável à prestação de serviços hospi-
talares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia 
patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas. Não 
enquadramento, no caso, dos serviços prestados pela contratada. Objeto contra-
tual restrito a exames clínicos e documentais. Após exame do edital e contrato 
relativo ao caso concreto, concluiu-se pela aplicação da alíquota de 4,8%, des-
tinada aos “demais serviços” (Anexo I da IN/RFB nº 1234/2012). Art. 64, §5º, 
LF nº 9.430/1996; art. 15, §1º, inc. III, alínea ‘a’, LF nº 9.249/1995 e art. 3º-A 
da IN/RFB nº 1.234/2012. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O dever de retenção 
ocorre em se tratando de serviços executados mediante cessão de mão de obra, 
desde que presentes os requisitos previstos na legislação. Elementos fornecidos 
no caso concreto que revelam que os profissionais atuarão no estabelecimento da 
própria contratada, não sendo disponibilizados no estabelecimento da contratante 
ou outro por ela indicado. Objeto contratual que não denota cessão de mão de obra 
nas condições que obrigam à retenção. Art. 31, §3º, LF nº 8.212/1991, art. 219, 
§1º, Decreto federal nº 3.048/1999, art. 108 IN/RFB nº 2.110/2022. LUCIANA 
RITA LAURENZA SALDANHA GASPARINI

Aprovado

PAT N. 3/2025

TRIBUTOS. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO 
E CONSERVAÇÃO PREDIAL. ALÍQUOTA DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 
(IRRF). Dúvida jurídica relativa à alíquota a ser aplicada para retenção do imposto 
sobre a renda na fonte. Art. 64 Lei federal nº 9.430/1996; IN/RFB nº 1.234/2012. 
A aplicação das alíquotas indicadas no Anexo I da IN/RFB nº 1.234/2012 deve ser 
feita à luz do disposto no artigo 64, §5º, da Lei federal nº 9.430/1996 c.c. artigo 
15 da Lei federal nº 9.249/1995. Conclui-se pela aplicação da alíquota de 4,8%, 
destinada aos “serviços de limpeza” (Anexo I da IN/RFB nº 1234/2012). BASE 
DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O contrato prevê a retenção da 
contribuição previdenciária de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, “nos termos 
do artigo 31 da Lei federal nº 8.212/1991 e da Instrução Normativa MPS/RFB 
nº 971, de 13 de novembro de 2009”. A Instrução Normativa nº 2.110/2022, que 
rege a matéria, possibilita que os valores de materiais ou de equipamentos, próprios 
ou de terceiros, exceto os equipamentos manuais, cujo fornecimento esteja previsto 
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em contrato, sem a respectiva discriminação de valores, desde que discriminados 
na nota fiscal ou na fatura, não integrem a base de cálculo da retenção, devendo o 
valor desta corresponder no mínimo a 80% (oitenta por cento) do valor bruto da nota 
fiscal. FERNANDA LUZIA FREIRE SERUR

Aprovado
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